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PREFEITURA MUNICIPAL

MAIS QUE TRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

C P 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°098/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: A contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos 
e toners, para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR ESTIMADO: RS 97.604,05 (noventa e sete mil seiscentos e quatro reais e 
cinco centavos). 

Tuntum — Maranhão, 09 de abril de 2021. 

SARA FE 1114 OSTA FLEURY 
Pre Titular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tontura - Maranhão 
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Oficio n° 165/2021 

Tuntum (MA), 05 de abril de 2021. 

A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, de acordo com o art. 
6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 001/2021, vem por meio deste, 
requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à contratação de empresa 
para prestação serviços de recargas de cartuchos e toners, conforme especificações 
descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 
10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 2014, para o 
exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 97.604,05 (noventa e sete mil 
seiscentos e quatro reais e cinco centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANDRO IlAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e 

toners, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M 1132 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP- LC

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 61,67 

R$1.541,75 

2 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 61,67 

c--
R$ 1.541,75 

3 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 83,00 

R$ 2.075,00 

4 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 63,33 

C--
R$ 1.583,25 

5 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 68,33 

 R$ 1.708,25 

6 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3200 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 66,67 

c.....-
R$ 1.666,75 

7 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 0 

8 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 76,67 

O 

l 
R$ 1.916,75 ( 
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9 

RECARGA DE CARTUCHO TONER-
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 50
R$ 148,33 

c--
R$ 7.416,50 

10 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 
TTEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, 1. 

UND 25 
R$ 89,67 

C--
R$ 2.241,75 

11 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. art. 48, L 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

12 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 89,67 

C , 
R$ 2.241,75 

13 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
IP CP 2025/ LASER JET- 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

14 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,67 

e--
R$ 2.241,75 

16 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 89,67 

e-
R$ 2.241,75 

17 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 40 R$ 79,67 R$ 3.186,80 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, L 

UND 
40 R$ 124,67 R$ 4.986,80 t, 

( 
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19 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - 
L56S2DN 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 121,33 R$ 4.853,20 

20 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, L 

UND 40 R$ 109,67 R$ 4.386,80 

21 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 D1•95825 R$78,33 

SUBTOTAL 
RS 56.180,85 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI) QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

DESKJET 1000 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

2 

DESKJET 1000 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 RL$25,00 R$ 750,00 

3 

DESKJET 2050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 

c__ 
R$ 750,00 

4 

DESKJET 2050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25, 00 

c_ 
R$ 750,00 

5 

DESKJET 2055 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO M1EUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I.
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

6 

DESKJET 2055 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

7 

DESKJET 2950 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,!.
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

8 

DESKJET 2950 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 c, 

R$ 750,00 

9 

DESKJET 3050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 

c.- 
R$ 750,00 

10 

DESKJET 3050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$200 R$ 750,00 L 

r 
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11 

DESKJET 3535 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

12 

DESKJET 3535 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 

c_ 
R$ 750,00 

13 

DESKJET 3845 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

14 

DESKJET 3845 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

15 

DESKJET 840C 17 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

16 

DESKJET 840C 17 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

17 

DESKJET D2460 21PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

18 

DESKJET D2460 22 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

19 

DESKJET F4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

20 

DESKJET F4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

21 

DESKJET F4480 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

22 

DESKJET F4480 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MIEI/ME/E??- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

23 

DESKJET INK 2516 662 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

24 

DESKJET INK 2516 662 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

25 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEL/ME/E??- LC 

123/06, art. 48, 1. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 5 

( 

26 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
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27 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

28 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

29 

OFFICJET J 3680 21 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

30 

PHOTOSMART C 4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

31 

PHOTOSMART C 4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET 0T5820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 
40 R$ 58,33 R$ 2.333,20 

33 

REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

34 

REFIL EPSON L3150 
AIVIARELA/MAGENTA/PRETAJAZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, L 

UND 40 
R$ 99,00 

R$ 3.960,00 

35 

REFIL EPSON L210 
AIVIARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,!. 

UND 40 
R$ 99,00 

R$ 3.960,00 

36 

REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP. LC 

123/06, art. 48, L 

UND 40 
R$ 99,00 

R$ 3.960,00 

SUBTOTAL RS 41.423,20 
TOTAL R$ 97.604,05 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, com a realização de recargas de cartuchos e toners, 
tendo como base o levantamento do consumo necessário para atender suas demandas, 
permitindo assim a utilização de impressoras/copiadoras para que possamos 
disponibilizar de forma contínua os serviços prestados e executados pela mesma nos 
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quais, qualquer interrupção causará sérios prejuízos à arrecadação municipal e 
transtorno aos usuários que necessitam dos serviços administrativos desta pasta. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2914 e subsidiariamente, 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 
matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
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8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 05 de abril de 2021. 

• 

• 

RHICARDDO HELIRVALIJALEXAJJNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário MunicipØ de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PMFEITUILA MIMICIPAL a TUMTUM - MA 

CNP): 015.138.1111/0001.44 
Ihs 'Mula Ceam,111 - Centro 
CEP: M713400 - TUNTUM - MA. 

Ema 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HEL1RVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do ês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUN 
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CUIDAR DA NOSSA 

Nome Empresarial: JK NET INFOR 

CNPJ: 114.948.82/0001-60 C P L 

Endereço: AV. DR JOACY PINHEIRO, SN, CENTRO 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

PLANILHA OR AMENTÁRIA: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP M 
1132 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

2 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — HP 
1320 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

3 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN — AMARELO UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

4 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

5 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

6 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX - 3200 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

7 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W UNI) 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

8 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 UND 

25 R$ 85,00 R$ 2.125,00 

9 

RECARGA DE CARTUCHO TONER- EPSON 
L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ AMARELA E 
VERMELHA UND 

50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

10 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AMARELO UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

11 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AZUL UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

12 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- PRETO UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

13 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- VERMELHO UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

14 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN — AZUL UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

15 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN — PRETO UND 

25 R$ 99,00 R$ 2.475,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Pua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

• 

TUNT 
'PREFEITURA N Cl 

Al rià • MAIS QUE 
CUIDA? DA NOSSA ! 

16 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - VERMELHO UND 

25 R$ 99,00 R$

\ 4 c ........irle• 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 

40 R$ 79,00 R$ 3.160,00 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 3472 
DCPLS65DN UND 

40 R$ 130,00 R$ 5.200,00 

19 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - L56S2DN UND 

40 R$ 125,00 R$ 5.000,00 

20 
RECARGA DE TONER PARA INPRENSORA 
HP LASER MFP-105A UND 

40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

21 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
M1120 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

SUBTOTAL R$ 58.685,00 

JATO DE TINTA) RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 DESKJET 1000 122 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
2 DESKJET 1000 122 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
3 DESKJET 2050 122 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
4 DESKJET 2050 122 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
5 DESKJET 2055 122 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
6 DESKJET 2055 122 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 1-,
7 DESKJET 2950 122 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
8 DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
9 DESKJET 3050 122 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

10 DESKJET 3050 122 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
12 DESKJET 3535 28 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
13 DESKJET 3845 27 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
14 DESKJET 3845 28 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
15 DESKJET 840C 17 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
16 DESKJET 840C 17 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
17 DESKJET D2460 21PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
18 DESKJET D2460 22 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
19 DESKJET F4280 60 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
20 DESKJET F4280 60 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
21 DESKJET F4480 60 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
22 DESKJET F4480 60 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
23 DESKJET INK 2516 662 COLOR UNID. 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
24 DESKJET MC 2516 662 PRETO UNID. 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Pua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000- Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 
41111k.  

PREFEITURAmeM NICIPA Nic,pko

~dl • QUE Lu Fls....a__ 
CUIDAR DA NOSSADE ! 

25 DESKJET INK 2516 COLOR UNID. 30 R$25,00 R$ 75-03 r:

R$ 704 1' 26 DESKJET INK 2516 COLOR UND 30 R$ 25,00 

27 DESKJET INK 2516 PRETO UNID. 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

28 DESKJET INK 2516 PRETO UNI) 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

29 OFFICJET J 3680 21 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

30 PHOTOSMART C 4280 60 COLOR UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

31 PHOTOSMART C 4280 60 PRETO UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP DESKJET 
GTS820 (AMARELO, MARGENTA, AZUL E 
PRETO) UND 

40 R$ 65,00 R$ 2.600,00 

33 
REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

34 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UNI) 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

35 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

36 
REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

SUBTOTAL R$ 41.690,00 
TOTAL R$ 100.375,00 

-* 
(Pr. S '06 33 

PREFEITURA WURICIPMMTUNTillbili 
Kane Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Pua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 
~Til • QUE 

PREFEITURA MUNICIP, JON 

CUIDAR DA NOSSAGE I • 

Nome Empresarial: JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO ME

CNPJ: 15.272.672/0001-23

Endereço: RUA DOZE DE SETEMBRO, 577 -CENTRO 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 
RECARGA EM TONE1RS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP M 
1132 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

2 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — HP 
1320 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

3 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN — AMARELO UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

4 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

5 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

6 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX - 3200 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

7 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

8 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

9 

RECARGA DE CARTUCHO TONER- EPSON 
L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ AMARELA E 
VERMELHA UND 

50 R$ 145,00 R$ 7.250,00 

10 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AMARELO UND 

25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

11 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AZUL UND 

25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

12 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- PRETO UND 

25 R$ 90,00 Rs 2.250,00 

13 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- VERMELHO UND 

25 R$ 45,00 R$ 1.125,00 

14 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN — AZUL UND 

25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TuuruRAMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tu ntum -Maranhão 

Csi à a-
601731 z710 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

• 

TUNT
PREFEITURA MUNI CIPA 

4 14/ 9 MAIS QUE 
CUIDAR DA NOSSAG 

Fls 

15 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - PRETO UND

25 R$ R$ 90,00 R$ 50,0 ca

16 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - VERMELHO UND 

25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 

40 R$ 61,01 R$ 2.440,40 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 3472 
DCPLS65DN UND 

40 R$ 145,01 R$ 5.800,40 

19 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - L56S2DN UND 

40 R$ 139,99 R$ 5.599,60 

20 
RECARGA DE TONER PARA INPRENSORA 
HP LASER MFP-105A UND 

40 R$ 120,01 R$ 4.800,40 

21 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
M1120 UND 

25 R$ 84,99 R$ 2.124,75 

SUBTOTAL R$ 56.640,55 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 DESKJET 1000 122 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
2 DESKJET 1000 122 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
3 DESKJET 2050 122 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
4 DESKJET 2050 122 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
5 DESKJET 2055 122 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
6 DESKJET 2055 122 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
7 DESKJET 2950 122 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
8 DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
9 DESKJET 3050 122 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

10 DESKJET 3050 122 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
12 DESKJET 3535 28 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
13 DESKJET 3845 27 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
14 DESKJET 3845 28 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
15 DESKJET 840C 17 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
16 DESKJET 840C 17 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
17 DESKJET D2460 21PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

18 DESKJET D2460 22 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

19 DESKJET F4280 60 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
20 DESKJET F4280 60 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
21 DESKJET F4480 60 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
22 DESKJET F4480 60 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Pua Frederico Coelho 411- Centro. 
65763-000 Tu ntu m - Maranhão 

. osé cce c c\ a-
601 q31 1-- c .? R70 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• - PREFEITURA MUNICIPAL 

/elle TUNTU 
MASQUETRABALHO 

CUIDAR DA NC6SAGEN 

23 DESKJET INK 2516 662 COLOR UNID. 30 R$ 30,00 R$ 4(10,0ge 

24 DESKJET INK 2516 662 PRETO UNID. 30 R$ 30,00 R$ 90I);CQ P L 

25 DESKJET INK 2516 COLOR UNID. 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

26 DESKJET INK 2516 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

27 DESKJET INK 2516 PRETO UNID. 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

28 DESKJET INK 2516 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

29 OFFICJET J 3680 21 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

30 PHOTOSMART C 4280 60 COLOR UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

31 PHOTOSMART C 4280 60 PRETO UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP DESKJET 
GTS820 (AMARELO, MARGENTA, AZUL E 
PRETO) UNI) 

40 R$ 64,99 R$ 2.599,60 

33 
REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00

34 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

35 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETAJAZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

36 
REFIL EPSON L544 
AMARELA/IvIAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

SUBTOTAL R$ 46.339,60 
TOTAL RS 102.980,15 

lçe etel'Cb f - à & S WH A,r , 

• 601 731123u° 

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEDM-MA 

KallIne Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula rt° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tunturn - Maranhão 
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SETOR DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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CUIDAR DA N 

rica 

Nome Empresarial: RM INFORMATICA \-..2 P 1.....2 

CNPJ: 02.975.322/0001-81 

Endereço: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N° 374 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

PLANILHA OR AMENTÁRIA. 
RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QTD 

. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP M 
1132 UND 

25 R$ 50,00 R$ 1.250,00 

2 
RECARGA DE CARTUCHO TONER - HP 
1320 UND 

25 R$ 50,00 R$ 1.250,00 

3 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - AMARELO UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

4 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 UND 

25 R$ 55,00 R$ 1.375,00 

5 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 UND 

25 R$ 70,00 R$ 1.750,00 

6 
RECARGA DE CARTUCHO TONER - 
SANSUNG SCX -3200 UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

7 
RECARGA DE CARTUCHO TONER - 
SANSUNG SCX -3405 W UND 

25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

8 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 UND 

25 R$ 75,00 R$ 1.875,00 

9 

RECARGA DE CARTUCHO TONER- EPSON 
L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ AMARELA E 
VERMELHA UND 

50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

10 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AMARELO UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

11 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- AZUL UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

12 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- PRETO UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

13 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP CP 
2025/ LASER JET- VERMELHO UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntum - Maranhão 
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14 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - AZUL UND 

25 R$ 80,00 R$ OnOp 

R$ 2.000,00 
15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - PRETO UND 

25 R$ 80,00 

16 
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
LASER COLOR CM 1415 FN - VERMELHO UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 3472 
DCPLS65DN UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

19 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - L56S2DN UND 40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

20 
RECARGA DE TONER PARA INPRENSORA 
HP LASER MFP-105A UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

21
RECARGA DE CARTUCHO TONER HP 
M1120 UND 

25 R$ 80,00 R$ 2.000,00

SUBTOTAL R$ 52.090,00 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QTD 

. P. UNIT. P. TOTAL 
1 DESKJET 1000 122 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
2 DESKJET 1000 122 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
3 DESKJET 2050 122 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
4 DESKJET 2050 122 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
5 DESKJET 2055 122 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
6 DESKJET 2055 122 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
7 DESKJET 2950 122 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
8 DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
9 DESKJET 3050 122 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
10 DESKJET 3050 122 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
12 DESKJET 3535 28 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
13 DESKJET 3845 27 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
14 DESKJET 3845 28 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
15 DESKJET 840C 17 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
16 DESKJET 840C 17 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
17 DESKJET D2460 21PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
18 DESKJET D2460 22 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
19 DESKJET F4280 60 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 
20 DESKJET F4280 60 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Pua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntum - Maranhão 

1111Z;92""2.11 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 
• PREFEITURA MUNICIPA 

ai•TUNT 
CUIDAR DA NOSSA 

.23 

21 DESKJET P448060 COLOR UND 30 R$ 20,00 
..„. 

R$ 600 00 
6 P 

22 DESKJET F4480 60 PRETO UND 30 R$ 20,00
t„..... 

R$ 600;00 

23 DESKJET INK 2516 662 COLOR UNID. 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

24 DESKJET INK 2516 662 PRETO UNID. 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

25 DESKJET INK 2516 COLOR UNID. 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

26 DESKJET INK 2516 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

27 DESKJET INK 2516 PRETO UNID. 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

28 DESKJET INK 2516 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

29 OFFICJET J 3680 21 PRETO uND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

30 PHOTOSMART C 4280 60 COLOR UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

31 PHOTOSMART C 4280 60 PRETO UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP DESKJET 
GTS820 (AMARELO, MARGENTA, AZUL E 
PRETO) UND 

40 R$ 45,00 R$ 1.800,00 

33 
REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

34 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

35 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

36 
REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

SUBTOTAL RS 36.240,00 

TOTAL R$ 88.330,00 

IVERONILSON G ODRIGUES 
Gerente 

PREFEITURA MORIM DE TUNIUM-AIA 
Kalikie Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
wentimMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAJSQUETRABAL}IQ
CUIDAR DA NOSSA GENTO 

FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA VAN'TAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

RECARGA EM TONERS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M 1132 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 
R$61,67 

1.541,75 

2 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 R$ 
R$61,67 

1.541,75 

3 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 83, 00
R$ 2.075,00 

4 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 63,33 

R$ 1.583,25 

5 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 R$ 68,33 
R$ 1.708,25 

6 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3200 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 

7 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3405 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 

8 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 76,67 

R$ 1.916,75 

9 
RECARGA DE CARTUCHO TONER- 
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 

UND 50 
R$ 148,33 

R$ 7.416,50 

i 

- 
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• 
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• 

SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

avie  PerREuFEITNURATMUuNICmIPAL 
• 

MAISQUETRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

10 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

11 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

12 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

13 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEIA1E/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 89,67 
R$ 2.241,75 

14 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
67 R$ 89,

R$ 2.241,75 

15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 67 89,
R$ 2.241,75 

16 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 25 R$ 89,67 
R$ 2.241,75 

17 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 79,67 R$ 3.186,80 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 
40 R$ 124,67 R$ 4.986,80 

LC 123/06, art. 48,!. 

19 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP — UND 40 R$ 121,33 R$ 4.853,20 



• 
• 

• 
• 

SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

• a PREFEITURA MUNICIPAL 

AlkVii.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NC6SA GENTE 

L56S2DN 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,1. 

20 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,!. 

UND 
40 R$ 109,67 R$ 4.386,80 

21 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 25 R$ 
R$78,33 

1.958,25 

LC 123/06, art. 48,1. 

SUBTOTAL 
R$ 56.180,85 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

DESKJET 1000 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

2 

DESKJET 1000 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

3 

DESKJET 2050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

4 

DESKJET 2050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

5 

DESKJET 2055 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

6 

DESKJET 2055 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

7 

DESKJET 2950 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

8 

DESKJET 2950 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

9 

DESKJET 3050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

10 

DESKJET 3050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

LC 123/06, art. 48,!. 
11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 R$25,140 R$ 750,00 



• 
• 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

li g 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTLJ 
hl`  I° MAIS QUETRABAUIQ

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,1. 

12 

DESKJET 3535 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

13 

DESKJET 3845 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

14 

DESKJET 3845 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

15 

DESKJET 840C 17 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

16 

DESKJET 840C 17 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

17 

DESKJET D2460 21PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

18 

DESKJET D2460 22 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

19 

DESKJET F4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

20 

DESKJET F4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

21 

DESKJET F4480 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

22 

DESKJET F4480 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

23 

DESKJET INK 2516 662 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

24 

DESKJET INK 2516 662 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

25 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

26 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1.
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• -• PREFEITURA MUNICIPAL

04411. TUMAiNTUM - j 3kr 
TRABALHO 

CUIDAR DA NC6SAGENTE1 CP L 

27 

DESKJET NK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

28 

DESICJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

29 

OFFICJET J 3680 21 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

30 

PHOTOSMART C 4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

31 

PHOTOSMART C 4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GT5820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 
40 R$ 58,33 R$ 2.333,20 

33 

REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 
40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

34 

REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 
40 

R$ 99,00 
R$ 3.960,00 

LC 123/06, art. 48,1. 

35 

REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 
40 

R$ 99,00 
R$ 3.960,00 

36 

REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 
40 

R$ 99,00 
R$ 3.960,00 

SUBTOTAL R$ 41.423,20 
TOTAL R$ 97.604,05 

Tunttun- MA, 10 de março de 2021 

ICallin iva Mendes 
Membro do Setor de ompras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n' 1533 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE: 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38 caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

RHICARDDO HELIRV 

Secretário Muni 

Tuntum (MA), 06 de abril de 2021. 

L ALEXANDRO B‘PTISTA COSTTA 

ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

MAiS OVE ffiABQHQ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e 
toners, conforme especificações descritas abaixo: 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
97.604,05 (noventa e sete mil seiscentos e quatro reais e cinco centavos), conforme 
classificação abaixo: 

04 122 0002 2004 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Administração 

3 3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 07 de abril de 2021. 

i 
c nvvinAhhex- ân-kite- Ptit )

ANDRESSA CRISTINA PEREI MELO 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N°.2/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. r - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntunt, Estado do Manudião. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
cm contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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1111111TUNTUM 

CCE 
CuiDA.R DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

• 
Tunttun (MA), 08 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni& sai de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



dis• 

allik 
,tEPÉITIMIA MUNICIPAL 

myson TIV0lelq 
0.111X10•NOSS•GENTE* 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA PAUPOOPAL CE TIRITES -MA 

06./38411/000146 
Rua Frededco Coelho, 411-Cantro 
ap: uns-oco -TUNIUM -MA 

Em* 

PORTARIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.52012002. ARTIGO 7°31, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Trintuni, Estado do 
1VIarunhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tatuflon, Estado do Mamnhão. 

Art. 2° - Designar POLIAM MENEZES DE £011SA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR_ e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Ari. 30. os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licirarários, na Modalidade Predico e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Mediação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, nonnas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5°. Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Minha Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA'
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL ' 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO-Dos DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DOLICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO IVIUNWIPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E . FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 , PRESTAÇÃO E COI4STRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 ' - MULTAS PENALIDADES E RESCISÃO 
28 LIOUGNA ÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 pISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS h4TEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 
Pregão Presencial n." 098/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 17 de maio de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por -e Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa para prestação de 
serviços de recargas de cartuchos e toners, conforme termo de referência 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço Global, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n° 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8 666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
lã - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 17±. maio de MI ~10 a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia., na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000— Centro Tuntutn/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme especificações constantes do Anexo I 
deste edital, ' 

3 - CONDIÇÕES D1 .PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas juridicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 

das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 

em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas iniclôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 

municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

2 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 

habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ea Pregoeiro quando 
couber 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitaCão, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos 'e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número uni ~tendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, -distintos e separados, endereçados a Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação' da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: • 

Maranhão 

— Centro — Tuntum/MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Timm/11 — 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelha" N°411 - CEP- 65763000 

PROPOSTADE PREÇOS 

LiCRAIttIej 
Pregão Presencial n." 098/2021 
-Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de 
cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas 

ENVELOPE I 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: 
Pregão Presenciai n." 098/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de 
cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas 
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o< regoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data, e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL - 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido' de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha-a responder por sua repreaentada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente cortirovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou inst nemo particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes aocertame em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 ...-Ato constitntivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreeirdedor Individual; • 
4 1A - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente:OS requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art 40, da Lei 

Federal n° 10.52012008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI) 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
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sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 122/06 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva, 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme ,número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento ".será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 
4 9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não seta recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante particine-tm mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
4.10.2 - Após entregues os documentos é envelopes ao Rregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas ponostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de intetposição'de recurso, 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeko, Mo cabendo intervenção de licitantes. 

5 - pRogow DE •htE03$ - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da liettanfe;-.ott pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagent clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos st.requisitos a a e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes • •‘ 
informações. <;•:-. 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicara nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivoS-Pagament4 caso'seja.vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPI-e/ou endereçO±completO:poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentre do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenCiamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE pkkos CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração 'pea efeito der julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, reSsalvados'oS'eaãos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do Item; 
6.1 - Os preços/descontes ofertadas e.contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8„.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 00 (sessenta) dias 4e validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta Oingsmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 -,Set.,,,por motiva :de força maiefca adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da  ou seja. 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar '-~„984,ão geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitántc,develiinpiesentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mai) gerado denta, as infdittiações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 

lances no momentét,40 certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 

qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 

alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 

disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
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7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que.
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 860193 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS pao PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas corri- os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta, 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na Cláusula anterior; 
9.1.11 - O Pregoeiro declarará. a aceitabilidade das propostas, devendo ordena-las em ordem 
crescente para a organizaçie da etapa de lance; 
9.13.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escdta classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10°A (dez por cento), 
9.2 - Faça atender o principio da comPetividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições .definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), 'oferecerem :novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada, 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
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9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Global", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatorias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes, 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, alicitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às deitais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados.
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida devera estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, Conforme abaixo 
113.1 - Se o licitante for a-matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz, 
1133 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, 
11.4 - Paralins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela Internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n° 
10 522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Prego&tro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação) 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são. 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 

12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro 'Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o Meto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receitafazenda.gov.br),
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de'Garatni; por Temo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal, 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CN1DA), 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, ohtida pelo site httn~,tstjus br/certidao, 
13.7 - As microempresas e empresas de 'pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes â regtdatidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas 'de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar ft° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - ?tÓt . ENTÀÇÃCRELÀT1VA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCtWA ,ÇsSplit da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor s4 sedejtitiessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jundica,, 'Mt de execso patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrittionial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 
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- Publicados em Diário Oficial, ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante = 
14.13.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentatzeus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11 638/2007. 
14.34 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os eleinentos abaixa discriminados 

Índice de Liquidez Corrente — IILC — igual ou superior a 1,0000 

1LC = AC 
PC 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC#ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 
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PC —> Passivo Circulante 

EL? Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

_ , 4 :54 ) c • os..( 7 .- 

1,-+ s . 
gy_

'3 1‘ 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (MC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo CirCulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALICAÇÃO TÉCNICA—O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de TunturnIMA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionadoS, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciarnento. 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 - Declaração do ctunpriment4 ao disposto no inciso XXXIII do art 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe ,o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); - 
16.2 :Cohsratado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
venced0a,iendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, tu desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor dá -certame; na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
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disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS -Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n° 122106, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovaÇão da Regularidade FisCal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco)dias úteis, prorrogaveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do pmcesso administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, Para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classifica podendo, indlu.sive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 Ocorrendo que a miemempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir apropostada empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo habil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto á vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre osreeursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso ereconsiderar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro;praticantedoato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugna-lo ou não, apresentando tonsklerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) diás úteis, 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos 
183 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Apos decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes a defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação 

19 - CONSIDERAQSES ESPECIFiCAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente Ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentado&a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 
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20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, just ificad amente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas Juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo. 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificaçes, métodos.de ensaiq, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Éspecificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
223 - A contratada deverá acatar as decisões, inStnições e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante-, 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Municipio com respeito à execução do objetos conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Municipio em não receber produtos e 
serviços que não atendam og padrões de qualidades definidos por ele, 
213 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vido ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis; inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a jer:fixados peie. Município, 
21.8 - Dirimir qualquer 0,1-vida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contratet, a pedido do Município, 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições deltabilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contrafação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
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semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
2115- Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conte bancária da pessoa juridica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de benstatrimoniai.s e avarjassue venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao 'Município ou a terceiros, de acordo com o 
art 70 da Lei Federal n° 8 666/93, 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações • 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrendo de descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
2118- Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do Contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuaro pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Faftira, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora,' 
22.5 - Indicar is servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 
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23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 

W.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
rodo de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 

23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete á Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade 00 Oiditat a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

24 - GARANTIA DOS PRODUTQS E SERVIÇOS- - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias apóta execução dos mesmos, 
25.1 - O pagamento, (mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que aXontratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigênciat legais, xincipalmente no que se refere às retenções tributárias, 
25.2 - Para O'correr à pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimelith do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para 'atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuaik 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26-. PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução, contratual a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais pela inexecução tbzal ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27./1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9 288/8696, 
27./2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na-execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneida.de para lieitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
27.5 - Nenhum paganiento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

28- INICUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física oujinidica5 pgtelçgítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desdeine encaMinlada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
28.1 - Caberá á autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
=imo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações coneernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatone serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Cbmissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores, 
294 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ap processo; 
295- A critério da Administração esta licitação poderá'
293.1 - Ser anulada se:houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fim-dementado, 
29.5.2 - Ser ~sada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, dem-tente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte. 
29.6.1 - A anulação de procedimento licitatóno por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93, 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterler-,-
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 
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30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Mutiiçipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Editai, 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme especificações descritas 
abaixo: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND ()TI). 
P.

T. UNI 
P. TOTAL 

1 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HPM 1132 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

25 
R$ 6 7 

R$154175 

2 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 5 
R$ 61,67 

R 1.541,75 $ 

3 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 VN — 
AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06; art 48,1 ' 

U ND 25 
R$ 83,00

R$2.075,00 

4 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 _ 
ITEMLEXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 14C 

, 123/06; art. 48,1. 

UND 25 
R$ 63,33 

1.5 R$ 83,25

5 

RECARGA 
SAMSING 
ITEM EXCLUSIVO 

DE CARTUCHO. TONER 
SCX 4600 

MEIMIE/EPP- LC 
UND 25 

R$ 68.33 
R$ 1 708,25 

-123/06 art 48,1. 

6 

RECARGA 
SANSUNG 

DE CARTUCHO TONER — 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 
SCX — 3200 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48,1. 

7 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 

8 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 76,67 

R$ 1.916,75 

9 
RECARGA DE CARTUCHO TONER-
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 

UND 50 
R$ 148,33 

R$ 7.416,50 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

10 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO UND 25 

R$ 89, 67
R$ 2.24175 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

11 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
FIP CP 2025/ LASER JET- AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89, 67

R$ 2.24L 75 

12 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO 
ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,! 

UND 25 
R 89,67 

Ft$ 2.2475 

13 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET-
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UNI) 25 
R$ 89,67 

R$ 2.241,75 

14 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 EN - 
AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06; art. 48,! 

UND 25 
R'8967,

R$2241,75 

15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

11ND 25 
R$ 89,67 

R$ /241,75 

6 
e, 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASEE COTAR CM1,415 FN - 
'VERMELHO 

ITE2II, gXCLLSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 8967, 

R$ 2.241,75 

17 

C,
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 40 R$ 79,67 R$ 3.186,80 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48,!. 

17ND 
40 R$ 124,67 R$ 4.986,80 

19 

RECARGA DE TONER PARA 
1MPRENSORA BROTHER DCP - 
L56S2DN 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 121,33 R$ 4.853,20 
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20 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 40 R$ 109,67 R$ 4.386,80 

21 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 

UND 25 R$ R$78,33 1 958,25 

SUBTOTAL RS 
56.180,85 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD 
P. 

UNIT.
P. TOTAL 

1 

DESKJET 1000 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 750,00 

2 

DESKJET 1000 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

3 

DESKJET 2050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MIEI/ME/EU- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

4 

DESKJET 2050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06 art. 48,1 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

5 

DESKJET 2055 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UNI) 30 R$25,00 R$ 750,00 

6 

DESKJET 2055 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

r 123/06, art 48,1 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

7 

DESKJET 2950 122 COLOR 
UNI) 30 R$25,00 R$ 750,00 ITEM EXCLUSIVOMEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, 1. 

8 

DESKJET 2950 122 PRETO 
ITEA4 EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

9 

DESKJET 3050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

10 

DESKJET 3050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UNO 30 R$25,00 R$ 750,00 

11 

DESKJET 3535 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

12 

DESKJET 3535 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
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13 

DESKJET 3845 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

14 

DESKJET 3845 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

15 

DESKJET 840C 17 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

16 

DESKJET 840C 17 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

17 

DESKJET D2460 21PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1 
UND 30 25,00 R$ 750,00 

18 

DESKJET D2460 22 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UN13 30 L$2500 R$ 750,00 

19 

DESKJET F4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

20 

DESKJET F4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. a. I. 
UNI) 30 R$25,00 R$ 750,00 

21 

DESKJET F4480 60 COLOR. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 4»,I 
UNI) 30 R$25,00 R$ 750,00 

22 

DESKJET F4480 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/86, art. 484 1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

23 

DESKJET 114K 2516 662 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1 
UN1D 30 R$25,00 R$ 750,00 

24 

DESKJET INK 2516 662 PRETO 
UNID 30 R$25,00 R$ 750,00 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1 

25 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UNID 30 R$25,00 R$ 750,00 

26 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

27 

DESKJET 1NK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID 30 R$25,00 R$ 750,00 

28 

DESKJET 1NK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

29 

OFFICJET J 3680 21 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
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30 

PHOTOSMART C 4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

31 

PHOTOSMART C 4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GTS820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 58,33 R$ 2.333,20 

33 

REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 

UND 4 , R$ 99,00 , . . 
R$ 3.960,00 

34 

REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL . 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48,1. 

40 9,00 
R$5.960,00 

35 

REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/IVIE/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

. 'UND 40 
, R$ 99,00 

R$ 3.960,00 

36 

REFIL EPSON L544 
UND R$ 99,00 R$ 3.960,00 AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL . 

ITEM EXCLUSIVO MEUMEIEPP- LC' 
I23/04 art. a; It

SUBTOTAL. 
R$ 

41.423,20 

TOTAL 
R$ 

97.604,05 

2. JUSTIFICATIVA " 

2 1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, °Oiti r realização de recargas de cartuchos e toners, tendo como base o 
levantamento do Consumo necessário para atender suas demandas, permitindo assim a utilização 
de impressoras/copiadoras para que possamos disponibilizar de forma continua os serviços 
prestados e executados pela mesma nos quais, qualquer interrupção causará sérios prejuízos à 
arrecadação municipal e transtorno aos usuários que necessitam dos serviços administrativos 
desta pasta 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 
12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6 1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (se a) di °ridos, 
contados a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termoxle Referência. 

8.2 Efetivar a satisfação do crédito da Contratadenos termos dispostos no contrato 

8 3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 

Tuntum (MA), de de 2021 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N." 098/2021 

Prezados Senhores, 

A 

número , com sede na cidade de 

Rua   , bairro  

 , portador do CPF 

de de 2021 

(empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o 

 , à 

este ato representada por 
O e R.G. 

n ° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tunttim Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesís, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas 

de cartuchos e toners, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. 
P. 

TOTAL 

1 
RECARGA DE C TUCHOTONER 
HP M 1132 UNI) 25 

2 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 

UND 25 

3 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
1-1P LAStR COLOR CM 1415 IN — 
AMARELO 

UND 25 

4 
RECARGADE CARTUCHO TONER 
SAMSLING -ML 1860 

UND 25 

5 
RECARGA DE CARTUCHO TONER , UND 25 
SAMSUNG SCX 4600 

6 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3200 

UNI) 25 

7 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W 

UND 25 

8 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 

UND 25 

9 
RECARGA DE CARTUCHO TONER-
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 

UND 50 

10 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 

 UND 25 
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11 RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL UND  25 

12 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO. 

 UND 25

13 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- VERMELHO 

 UNI) 25

14 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
AZUL 

UND 25 

15 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
PRETO 

UNE. 25 

16 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
VERMELHO 

UND 25 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 40 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 

UNI) 40 

19 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHERDCP - 
L56S2DN 

UNI) 40 

20 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP- 5A UNI) 

40 

21 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 

UND 25 

SUBTOTAL 

CARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. 
p, 

TOTAL 

1 DESKJET 1000 122 COLOR UND 30 

2 UNI) 30 DESKJISI. 1000 122 PRETO 

3 DESKJET 24)50 122 COLOR LTND 30 

4 DESKJET 2050 122 PRETO UND 30 

5 DESKJET 2055 122 COLOR UND 30 

6 DESKJET 2055 122 PRETO UND 30 

7 DESKJET 2950 122 COLOR UND 30 

8 DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 

9 DESKJET 3050 122 COLOR UND 30 

10 DESKJET 3050 122 PRETO UND 30 

11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 

12 DESKJET 3535 28 COLOR UND 30 
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13 DESKJET 3845 27 PRETO UND 30 

14 DESKJET 3845 28 COLOR UND 30 

15 DESKJET 840C 17 COLOR UND 30 

16 DESKJET 840C 17 PRETO UND 30 

17 DESKJET D2460 21PRETO UND 30 

18 DESKJET D2460 22 COLOR UND 30 

19 DESKJET F4280 60 COLOR UND 30 

20 DESKJET F4280 60 PRETO UND 30 

21 DESKJET F4480 60 COLOR UND 30 

22 DESKJET F4480 60 PRETO UND 30 

23 DESKJET INK 2516 662 COLOR LTNID. 30 - 

24 DESKJET INK 2516 662 PRETO UNID 30 

25 DESKJET INK 2516 COLOR MT). 30 

26 DESKJET INK 2516 COLOR UND 30 

27 DESKJET INK 2516 PRETO UNID. 30 

28 DESKJET INK 2516 PRETO UND 30 

29 OFFICJET J 3680 21 PRETO UND 30 

30 PHOTOSMART C 4280 60 COLOR UND 30 

31 PHOTOSMART C 4280 60 PRETO UNO 30 

32 
TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GT5820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 

UND 40 

33 
REFIL EPSON L3 110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

34 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

35 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 40

36 
REFIL EPSON L544 
A1MARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

SUBTOTAL 
TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura, 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
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RG 
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Endereço: ... 
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TUNTUM 

Nome e Assinatura do Responsável da Spmresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 

representada pelo Sr. 

inscrita no CNPJ N° 

, CPF: , com sede na Rua 

 , n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°098/2021 operado na modalidade 

Pregão n° 098/2021 promovido pelo Município de Tuuturn/MA, ciente da 

declarar ocorrências supervenientes. 

e 

oriedade de 

completo do representante da empresa ou proprietário, ti° da ('f) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n." 098/2021 

Pregão Presencial n." 098/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inCiSO V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , po da Carteira de 

Identidade n°  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor, a partir de q atorze anos na condição de aprendiz ( ). 

(Representante Legal) 

(Observação: em c 

de de 

'inalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n ° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr  

portador do RG n °  , inscrito no CPF sob o n ° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n ° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, Junto ao Município d    , praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão ri ° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, corn 011 settireservs de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 098/2021 

Pregão Presencial n." 098/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax. ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 122/2006 ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

, 
2- 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada, 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

- • (assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 
Pregão Presencial n.° 098/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA e a empresa 

, tendo como 
objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/NLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRn BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° . . - , (conforme art. 6°, inçiso. XXIV, da Lei 
Complementar Municipal) doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
 , CNPJ. , estabelecido à Ruí  n°. 

 , Bairro:  , na cidade de , Estado 
de  , representada pelo Sr.  , empresário, 
inscrito no CPF sob o tf..   e RG  , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial n°  / , e de acordo com a 
Lei Federal n° 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n° 8 666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGAO PRESENCIAL N° 098/2021 
e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 098/2021, que 
ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas dali—Sigas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ler conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes. proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:.- As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercicio de 2021 

04 122 0002 2004 0000 — Manut e Funcionamento dg &c. De Administra -o 
3 3 90 39 00 — Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosatnente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere' o § I° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento. dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRA~A, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do monograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acercada execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; _ 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com. as obrigações assumidas, . . todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a'Continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos corri prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pária, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem gomo para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Municipio, prinCipalmente em situações de urgkneia, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio detelefonía móvel ou outro meio igualmente eficaz, 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato dó Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da inanotençao das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitaçibEespecialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Detritos 'Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmaditnos Sites doatrgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestártodos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a'atender; 
9.15 - Apresentai rio ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar á Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados, 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, med•iante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cuMprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas 
103 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras anota de autorização de serviço 

, 

(ordem de serviço), 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de ma qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉGI1VIA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser. 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
111.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
111.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato, 
111.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
111.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato, 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
133 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido 
113.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias;  salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

. . 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a 'situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências. 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e dernMs ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. , 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem cEoro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relafivas ao presente Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas nó-instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Pelo MUNICIPIO 
RHICARDDO HEURVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

de 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEMEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 098/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Sara Fer 

Tunttun — Maranhão, 13 de abril de 2021. 

Costa Fleury 

Pregoeira 
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TUNTUM 
MAUS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PARECER JURÍDICO 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS E TONERS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 098/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas para deflagração de procedimento licitatório para contratação de 
empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a referida secretaria; termo 
de referência; pesquisa de preços; despacho da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho 
do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, 
referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, T edição, Lumen Juris, 2009. 
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Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. r,§ do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
a  Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

• TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificado nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contato, pertinentes as exigências legais. 
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No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato- convocatório, sol pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 138 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
• nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 

do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

• 
Tuntum — Maranhão, 16 de abril de 2021. 

CAROLA1NE AL INHEIRO GOMES 
Portari n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA pi° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURIDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tunttun, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° NOMEAR 
613.474.783-10, OAB ri 
Assessora Jurídica do 

Inscrito no CPF: 
ent Conussão de 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 
Pregão Presencial n.° 098/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 17 de maio de 2021, às 09h00rnin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa para prestação de 
serviços de recargas de cartuchos e toners, conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço Global, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 17 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09600min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme especificações constantes do Anexo I 
deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

s 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fms de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial n.° 098/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de 
cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: 

ENVELOPE 1 Pregão Presencial n.° 098/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas deC 
cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n". 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não podera 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
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sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficias de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
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7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
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9.5 - Analisadas as propostas apresentaclAs e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Global", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atua1i72d2, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação fmanceira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
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- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 
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PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 

11 



1111 •  PREFEITURA MUNICIPAL 

a Ai GO TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fimdamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contrafação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunturn/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 
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20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas public  das pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principahnente em situações de urgência, inclusive nos finais de 

14 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ka .TyiN Timm 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 
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23- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infiingência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 

para a realização das sessões nele previstas; 
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá. 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras co 
autenticidade da Contabilidade. 
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30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII- Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 23 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Munie i ai de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contrafação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme especificações descritas 
abaixo: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 
UNPI.T. 

P. TOTAL 

1 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M 1132 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

 UND 25 R$ 61'67 R$ 1.541,75 

2 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 R$ 61'67 R$ 1.541,75 

3 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 83,00 

R$ 2.075,00 

4 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 63'33 R$ 1.583,25 

5 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND  
25 R$ 68'33 R$ 1.708,25

6 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3200 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 66,67 

R$ 1.666,75 

7 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX —3405 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 66'67 R$ 1.666,75 

8 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 76'67 R$ 1.916,75 

9 
RECARGA DE CARTUCHO TONER- 
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 

UND 50 
R$ 148,33 

R$ 7.416,50 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48,1. 

10 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art 48,!. 

UND 25 R$ 89'67 R$ 2.241,75 

11 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

 UND 25 
R$ 89'67 R$ 2.241,75

12 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 R$ 89'67 R$ 2.241,75 

13 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET-
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, 1. 

UND 25 
R$ 89

'
67 

R$ 2.241,75 

14 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AZUL 
ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 89'67 

R$ 2.241,75 

15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89

'
67 

R$ 2.241,75 

16 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN- 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 

UND 25 
R$ 89

'
67 

R$ 2.241,75 

17 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48,!. 

UND 40 R$ 79,67 R$ 3.186,80 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 124,67 R$ 4.986,80 

19 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP — 
L56S2DN 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MWEPP- LC 
123/06, art. 48, L 

UND 
40 R$ 121,33 R$ 4.853,20 
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20 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, L 

UND 40 R$ 109,67 R$ 4.386,80 

21 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 78'33 R$ 1.958,25 

SUBTOTAL RS 
56.180,85 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. - 
TuniPI. 

P. TOTAL

1 

DESKJET 1000 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

2 

DESKJET 1000 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

3 

DESKJET 2050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUMFJEPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

4 

DESKJET 2050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

5 

DESKJET 2055 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

6 

DESKJET 2055 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

7 

DESKJET 2950 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

8 

DESKJET 2950 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

9 

DESKJET 3050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

10 

DESKJET 3050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

11 

DESKJET 3535 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

12 

DESKJET 3535 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

a. 
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13 

DESKJET 3845 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

14 

DESKJET 3845 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

15 

DESKJET 840C 17 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

16 

DESKJET 840C 17 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

17 

DESKJET D2460 21PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

18 

DESKJET D2460 22 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

19 

DESKJET F4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

20 

DESKJET F4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

21 

DESKJET F4480 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

22 

DESKJET F4480 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

23 

DESKJET NK 2516 662 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

24 

DESKJET INK 2516 662 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

25 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

26 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

27 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO 1V1EUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

28 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

29 

OFFICJET J 3680 21 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
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30 

PHOTOSMART C 4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

123/06, art. 48, L 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

PHOTOSMART C 4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

31 123/06, art. 48, L 
TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GT5820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 

UND 
40 R$ 58,33 R$ 2.333,20 

32 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 48, L 

REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

UND 40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

33 123/06, art. 48, L 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

UND 40 R$ 99'00 R$ 3.960,00

34 123/06, art. 48, I. 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

UND 40 
R$ 99

'
00 

R$ 3.960,00 

35 123/06, art. 48, L 
REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 

UND 40 R$ 99,00 
R$ 3.960,00 

36 123/06, art 48, I. 

SUBTOTAL R$
41.423,20 

TOTAL R$
97.604,05 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, com a realização de recargas de cartuchos e toners, tendo como base o 
levantamento do consumo necessário para atender suas demandas, permitindo assim a utilização 
de impressoras/copiadoras para que possamos disponibilizar de forma contínua os serviços 
prestados e executados pela mesma nos quais, qualquer interrupção causará sérios prejuízos à 
arrecadação municipal e transtorno aos usuários que necessitam dos serviços administrativos 
desta pasta. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 
12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 05 de abril de 2021. 

RHICARDDO BELIRVALJI ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip4 de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 098/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

A   (empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o 

número  com sede na cidade de   à 

Rua , n.°   bairro   neste ato representada por 

, portador do CPF n.°   e R.G. 

  abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas 

de cartuchos e toners, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°098/2021: 

RECARGA EM TONERS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. 
TOPTAL 

1 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M 1132 UND 25 

2 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 UND 25 

3 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AMARELO 

UND 25 

4 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 

 UND 25

5 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 

 UND 25

6 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3200 UND 25 

7 
RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3405 W 

 UND 25

8 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 

UND 25 

9 
RECARGA DE CARTUCHO TONER-
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 

UND 50 

10 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 

 UND 25
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11 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL 

 UND 25

12 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO. 

UND 25 

13 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- VERMELHO UND 25 

14 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
AZUL 

UND 25 

15 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
PRETO 

UND 25 

16 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN - 
VERMELHO 

UND 25 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 

40 

18 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 

UND 40 

19 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - 
L56S2DN 

UND 40 

20 
RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A UND 

40 

21 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP M1120 

UND 25 

SUBTOTAL 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNIT. 
TOTAL 

1 DESKJET 1000 122 COLOR UND 30 

2 DESKJET 1000 122 PRETO UND 30 

3 DESKJET 2050 122 COLOR UND 30 

4 DESKJET 2050 122 PRETO UND 30 

5 DESKJET 2055 122 COLOR UND 30 

6 DESKJET 2055 122 PRETO UND 30 

7 DESKJET 2950 122 COLOR UND 30 

g DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 

9 DESKJET 3050 122 COLOR UND 30 

10 DESKJET 3050 122 PRETO UND 30 

11 DESKJET 3535 27 PRETO UND 30 

12 DESKJET 3535 28 COLOR UND 30 
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13 DESKJET 3845 27 PRETO UND 30 

14 DESKJET 3845 28 COLOR UND 30 

15 DESKJET 840C 17 COLOR UND 30 

16 DESKJET 840C 17 PRETO UND 30 

17 DESKJET D2460 21PRETO UND 30 

18 DESKJET D2460 22 COLOR UND 30 

19 DESKJET P428060 COLOR UND 30 

20 DESKJET F4280 60 PRETO UND 30 

21 DESKJET P448060 COLOR UND 30 

22 DESKJET F4480 60 PRETO UND 30 

23 DESKJET INK 2516 662 COLOR UNID. 30 

24 DESKJET INK 2516 662 PRETO UNID. 30 

25 DESKJET INK 2516 COLOR UNID. 30 

26 DESKJET INK 2516 COLOR UND 30 

27 DESKJET INK 2516 PRETO UNID. 30 

28 DESKJET INK 2516 PRETO UND 30 

29 OFFICJET J 3680 21 PRETO UND 30 

30 PHOTOSMART C 4280 60 COLOR UND 30 

31 PHOTOSMART C 4280 60 PRETO UND 30 

32 
TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GTS820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 

UND 40 

33 
REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

34 
REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

35 
REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

36 
REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL UND 

40 

SUBTOTAL 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 098/2021 operado na modalidade 

Pregão n° 098/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

trica 

P L 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 
Pregão Presencial n.° 098/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUMNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° . . - , (conforme art. 6°, inciso XXIV, da Lei 
Complementar Municipal) doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
  CNPJ: ,estabelecida à Rua , n°. 
 , Bairro: , na cidade de , Estado 
de  , representada pelo Sr.  , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.:   e RG -  , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial n°:_/ , e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contrafação de empresa 
para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 
e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021, que 
ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$    ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04 122 0002 2004 0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. De Administração 
3 3 90 39 00 — Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
103 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditon 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
133.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNIC 10 
RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ 
REPRESENTANTE: 
CPF 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 

A Prefeitura Municipal de Tunttun - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de recargas e toners para a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 17 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tunturn, localizada na Rua Frederico Coelho, 411— Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum@gmail. com. 

Tuntum-MA, 30 de abril de 2021. 

Sara Fe ra Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 441 - Centro • 65763-000 • Tutoro - maranitle 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°099/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 17 de maio de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°09812021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

sigos de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme 
de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 
17 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: c,olturitumagmalmm. Tuntum - MA, 30 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagens, visando atender a 
demanda da Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 06 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.brt Os interessados na aquisição dos 
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São Luís, sábado e domingo 1 e 2 de maio de 2021 

Porto do Itaqui em 
novo patamar 

Com a desatracação do navio SPI Gra-
Mude, no início desta semana, o Porto 
do Itaqui bateu a marca de 3 milhões 
de toneladas de cargas movimentadas 

Ø

um único mês e superou o recorde 
'Fedor de movimentação mensal, ob-
tido em agosto de 2019, quando regis-
trou 2,88 milhões de toneladas. No acu-
mulado do quadrimestre, o volume de 
cargas contabilizado até agora é de 9,1 
milhões de toneladas, um crescimento 
de 31% em relação ao mesmo período 
do ano passado (6,8 milhões de ton). 

O resultado foi impactado, principal-
mente, pelas operações do entreposto 
de combustíveis e pelo incremento da 
soja. Com mais de 970 mil toneladas 
movimentadas, o volume de granéis 
líquidos dobrou em relação ao mes-
mo período de 2020. Se contarmos só 
as operações de entreposto, a alta é de 
250%, passando de 154 mil toneladas 
javimentadas em abril de 2020 para 
NIE mil toneladas neste mês. Já a soja, 
que ainda não atingiu o pico da safra, 
bateu 1,7 milhão de toneladas expor-
tadas, volume 45% maior que em abril 
passado. 

Para o presidente do Porto do Ita-
qui, Ted Lago, mais do que um recor-
de, esses números elevam o Itaqui a um 
novo patamar e demonstram a confiança 
dos investidores e clientes. "Essa mar-
ca reflete o trabalho implementado e 
os investimentos públicos e privados 
efetivados a partir de 2015 e reafirma a 
importância econômica do Itaqui para 
O nosso estado e para o país. Impor-
tante notar que o nosso compromisso 
com a saúde e segurança das pessoas 
e das operações, e o respeito ao meio 
ambiente, vem aliando excelência lo-
gística, e competitividade a sustenta-
bilidade e inovação', afirma. 
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PNI50 DE LICIEA00 DE PREMO PRESENCIAL NORE/2021. A Prefeitura Munidpal de Tarem - 
Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, tome pitam para conhecimento de todos que 
estará realizando Udtação na MODALIDADE: Pregão PresendaL TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de recamas de cartudres e tones para a Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme termo de referanda. BASE LEGAI.: Lei Federal ir 
13320/02 subsidLviamente pele Lei Federal re.• 9.666/93 e alterações posteriores e as condições do EditaL 
Recebimento abertura dos envelopes Proposta e Habilitar às 09h0Omin do dia lide maio de 2021.0 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de ildtmárt das 09h is 12h e no site do Município 
http://portaltuntumma.gorts Os Interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20.00 Mote reais) mediante a retirada do DAM na saia da CPL. na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada 
na Rua Frederico Coelho, 411 -Centro -Tunturn/MA. CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos. entrar em 
contato por melo do seguinte endereço eletrônica cptturetumegmailcom.Tuntum - MA, 30 de abril de 2021. 
Sare Ferreira Costa Heury. - Pregoeira 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LlarAn0 DE PREGÃO PRESENOAL IP 034/2021 ATRAVÉS DE 251IPM DE 
MIEM DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público para conhedmento de todos que estará matando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
RiordOeL TIPO Menor Preço Por Bem. OBJETO Contrafação de empresa pata prestação de serviços de 
hospedagens, visando atender a demanda da Secretaria de Orçamento. Gestão e Despesas BASE LEGAL Lei 
Federal n• 10320/02, subddladamsrte pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital Recebimento e abertura dos envelopesde Proposta e Habilitação: as 13h0Omin do dla 06 de maio 
de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 09h às 12h e no stte do 
Município httmffportaLtunturnma.9043rt. Os Interessados oa &MINO° dos memos deverão leciheeu 
v/110I de RE 20.00 &Ente reais) mediante a retirada do DAM. na sala da CPL. na Sede da Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, na 411 - Centro - Winton/MA. CEP 65763.000. Para MN 
 Lci.....ntos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônica cpRunturnegmaitcorn. 
bedum - MA. 30 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

• n•5 1  ITUIIA MUNICIPAL 

TYPITIW.ASAM 

CUIDAR DA NOSSA CANTE 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL PP 0~2021. A Prefeitura M ldpal de Tomam - 
Maranhão, através de seu Pregoeiro (ai e Equipe de Apoio. toma Público Para conhecimento de todos que 
estará realizando Udtação na MODAI RAPO Pregão PresendaL 11PO: Menor Preço por lote. OBJETO 
Conbatação de empresa para prestação de serviços de recareas de cartUchos e tones Para a Secretarie 
Municipal de Saúde, conforme teimo de referenda. BASE LEGAL Lei Federal ne 10520/02 subsidiariamente 
pela lei Federal nP 13.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação às I th0Ornin do dia lide maio de 2021.0 Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Ornin às 12h0Omin e no dre do Município httprtportal-
tuntummagovlsr. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20.00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM na sala da CPI. na Prefeitura Municipal de Tuntum localizada na Rua 
FrederiosCoellyo,411 -Centro -Tuntum/MA, CEP.65763-000. Para mais esdandmentn entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntumpgmalcom. Tuntum - MA. 30 de abril de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura MonldPal de 
Lago da Pedra/MA, tendo em vista o que consta do Processo ré 096/2021. os termos das Leis 
Federais n, 6.666/93, bem como as alterações posteriores. AVISA aos interessados que o Pregão 
Eletrônico n 012/2021 Registro de Preço iM011/2021 -OBJETO REGISTRO DE PPEÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMEN11-
CIOS DE PANFICAÇÃO (PÃO FRANCES, PAO D0a. PÃO DE QUEIJO BOLOS, ROCAMBOLES, CACHORRO 
QUENTE E PIZZA) PARA FORNECIMENTO PARCELADO, COM ENTREGAS DIÁRIAS, CONFORME 
QUANTIDADES E WEL:là-CAÇOES DO TERNO DE PEFEPENCIA. PARA ATENDER AS IECESSIDADES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CE LAGO DA PEDRA, com abertura 
para o dia 29deabr11 de 2021 às 0900h, FICA ADIADO PARA O DIA 14 DE RIMO DE 2021 AS ORCI0h. Site 
pra realização do Pregar wievalleltanon.constr. Poderão parddpar da Lkitoplo todas as 
empresas especializadas no MIAM que comprovem possuir os requisitos mínimos de dtiallikano 
orados no edital, para a execução de seus oblatam Maiores informações poderão ser obtidas no site 
do LILTTANET e também nos dias de expediente das 08h00min as 12h0Ornin, no Setor de Licitação do 
altroldP10 de Lago da Pedra- MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, desde que em retida, 
podendo ainda se solicitado Na e-rnalk cpllagodapedraegrnalkom. Lago de Pedra- MA. 28 de abril 
de 2021. Felipe Pereira Brear -Pregoeiro. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITÇ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 097/2021. Onde se lê: "TIPO: Menor Preço por Lote." Leia-se: "TIPO: Menor re lik — ' 
Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - S 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021. Onde se lê: "TIPO: Menor Preço por Lote." Leia-se: "TIPO: Menor Preço Global." 
Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2021. Onde se lê: "TIPO: Menor Preço por Lote." Lela-se: "TIPO: Menor Preço Global." 
Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

/SR

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
133/2021. CONTRATANTE: MUNIC010 DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
LALIANA SILVA PESSOA 8037171104, INSCRITA NO CNPJ N° 40.221.102/0001-51. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 100/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do município de Tuntum/MA. 
MAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 59.733,34 (cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e quatro 
Wtavos). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2021 

Aos sete dias do mês de maio do ano de 2021 o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, com sede em Tuntum - 
MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, através do 
Órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a 
empresa FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°21.380.013/0001-03, com sede na Av. 
Nadra Bufaical, n° 451, Quadra 145, Lote 09, Sala 02, Lot Faicalville, Goiânia - GO, CEP 74350-750, neste ato 
riersentada pelo Sr. Renato Dias Rodrigues, empresário, inscrito no CPF sob o n°.: 712.220.111-23 e RG n° 4892756, 
Aer denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei n° 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e no Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n°. 002/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05/05/2021, 
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ambulâncias 
destinadas ao atendimento dos usuários da rede municipal de Tuntum/MA, especificados no Anexo I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2021, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n° 002/2021 CPL. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httplituntum.ma.gov.brItransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 55361ea41302fcf9f3bf992f1a6d65f05031b8e6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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Maranhão ocupa segundo Lugar no ranking 
nacional de v-adnacao contra a gripe 
Com 10,9% da cobertura vacinai, relativa g primeira coletivo rodoviário de passageiro urbano, de longo curso, 

etapa da 73. Campanha de Vacinação contra a Gripe. o 
Maranhão ocupa o 2. lugar entre as 27 unidades federa-
tivas do pais. lá foram aplicadas 300.869 doses, que con-
templaram crianças ente 6 meses e menores de 6 anos, 
gestantes, puárperas. população indígena e trabalhado-
res da saúde 

A frente do Maranhão está o estado de Sergipe, com 
11,5% da cobertura vacinai alcançada, e em terceiro lu-
gar está Goiás, com 10,5%. Apesar do posto no ranking 
nacional e com mais de um milhão de doses distribuidas 
em todo o estado, a procura pela vacina ainda se mostra 
abaixo do esperado. Para a 23. Campanha de Vacinação 
contra a gripe o objetivo é imunizar 90% dos membros dos 
grupos prioritários, divididos em três etapas, totalizando 
2.393.971 pessoas. O esperado é que nas duos etapas sub-
sequentes o percentual seja elevado. A partir desta terça-
feira OU, até o dia 8 de Junho, será iniciada a segunda eta-
pa da campanha, onde sedo priorizsdos idosos com 60 
anos ou mais e professores das escolas públicas e privadas. 

A terceira etapa será de 9 de Junho a 9 Julho, com foco 
nos portadores de comorbldades, pessoas com deficiência 
permanente, caminhoneiros, trabalhadores de transporte 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO 
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL /C 
097/2021. Owide MIÁ Maier Prepo per Lana-
EN "TWO:HogiNINN0Gobernobam ou), io de Mia 
de 2021. IUBCARDDO HEURVALL AUDIANNDRO 
BAPTISTA COSEU- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS. 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MÁ). ERRATA DO 
Aviso DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
099/2021. andem It =O:~ Preço parlan- Uki-
Ne MINE Mita PreçoGleber Dam HIA),10 demi° 
da 21:121. IGISCARODO FIEURVALL ALEXAMIDit0 
BAPTISTA COSEM - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO. ~OH e reseESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MÁ). ERRATA DO 
AVISO DE UCITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
096/2021.0ede est 'TIPO: Menor Peço per ia, Leia-
gel =0: Mame Preço GlobeL" 11viivie (MA), 10 de meio 
de 2021. RHICARDDO HEURVALL ALE3(ANNDRO 
BATISTA COSITA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
°AÇAMEM°, GESTÃO e DESPESAS. 

irdOldnadOreS portuários, [Orçal. de segurança e SaMIMCII-
to, forças anisadas, adolescentes e jovens de IX a 21 anos 
sob medidas sodoechicadvas, população privada deliber- 
dade e fincionários do sistema de privação de liberdade. 

Dos mais de7 milpontos de vacinação espalhados pelo 
estado, 64 estão em Sio lads. Na capital, o Governo do Es-
tado °leiloou unidades que pertencem a rede da Seaetaria 
de Estado da Saúde (SEM como forma de anelar o muni- 
dplo na aplicação das doses. Mo eles:PoliclínicaVinhais, 
com ponto de apoio na Escola Professor Nascimento de
Moraes, no bairro doMnhals; Polidlnka Cidade Operária; 
Hospital Aquilo; Lisboa (HAL); e Hospital Centeio algo, 
que também conta com ponto de apoio no Colégio Mili
tar Trade:nes, localizado na Vila Palmeira. 

O governo também tem recomendado que os Munid 
pios tracem estratégias pan melhorar o acesso tr vacina 
ção. Dentre essas estratégias, estio a criação de horários 
extras nos pontos de imunização, o aumento no número 
desses locais, a parceria com Instituições de ensino pú 
Ito e privado, além de salas de aplicação da vacina em 
empresas e vacinação ~amuras para pessoas com dl 
ficuldade de locomoção e portadores de comorbidades. 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO 
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAI, IC 
dddan I. Onde NO a "PO: ~Cd Prego pena" IAS- 
eerTHO: Menor Preso Gleber TeemeHstAE 10 cie maio 
de 2021. =CARDO) HEURVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSITA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
car,Amixrck GESTÃOEDESPESAS. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.4924=000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATA iDE ABE 
ovo 

10muRA

NOME EMPRESATUAL 
JK NET INFORMATICA EIREU 

nruin Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.1K NEr INFO. 

PORTE 
ME 

CdO/30 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Cantárida ~alista especializado de equipamentos e suprimentos de infamam 
77.334-00 - Aliiguel de máquina e equipamentos pare escrItários 
85.59.643. Treinamento em informática 
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equiparando* Patirainos 

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
-5-Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprearl

LOGRADOURO 
AV DR JOACY PINHEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
85.783400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICW10 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
WELLINOTONPESSOAGNOTIAAILCOM 

TELEFONE 
(99)9141-133W (99) 9107-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVE. (EFR) 
mam . 

SITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28801/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i liTTeUp rA  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«o soe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/0512021 às 09:31:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Ministério do Desenvolvimesic., Indíate‘ e Comérjb 'Menor 
Secretaria de Comárdo e Savips 
Departarnento Nacional de Flagistro dotoraárdo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAI*" DE ME 

ftm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n°11, CASA, CONJ. FREI 
CARLOS, CEP. 85.783r000, TUNTUM, IAA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 

ermos da Lei Cormiernentar n° 123, de 14/12f2006. 

Cifrchoo do Ato :315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009 

Assinatura:  "dami;, ...6110, -1 6936 

Nome do Empresário: JAMO ALVES COELHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Tizyar' 

ama CONEMIAL DO OTAN 00 wiemetia 
serrazwriaato 
Pretacelec 111~15t4 
trome21 1 0170122 2 
J. ALVES COELHO 
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ATO coarnrunvo DE TRANSFORMAÇÃO DE mentokno Smai 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, isielleiro, nado (canunblo parcial de bens), 
nascido em 02112/1979, empreaádo, podador do RG et 133369020000 88P-
VA • CPF fl 821.960.833-87. meldenb e donicillacb na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, ir 101, Centro, Tontas - LM, CEP 86763-000, Guiar da empresa J 
ALVES COELHO, com sede Avenida Dr Joacy PUS 8N, Sele A, Centro, 
Toner — MA, CEP 65.783-000, Inale no CNN sob o tr 11A92A82/000140 
e na Junta Comerciei do. Maanidlo sob o NIRE er 210140348, ora baniriam 
em reglehe de Empecido em EMPEM SIDNIDUAL DE 
RESPONSABLIDADE EINPRESARIA UNTADA — BREU, a qual se nega* 
doravante peio Ato Constituem consoante a baldada pewleb no parágrdo 
único, do ~o 1033. 980a da Lei n° 140e/02, nesolve: 

CLAUSULA PREMERA — FIce transtornada este BEIS inekkeel em 
EMPRESA EMINIDUAL DE RESPONSABILIDADE UNTADA — MEU, sob 
a denodando de JIC HEI INFORMATICA BREU, com sub-rogado de todos 
os direitos* obdoades pertinentes 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Emprese, no valor de R$ 50.000,00 
(*quente me man passe a constituir o capeai da EIRELI, sendo que neeb 
ato será inteado em moeda corrente do peia o valor de R$ 200.000,00 
(duzentas mil mais), perfazendo um total de R$ 260.000,00 (duzentos e 
dnquenb ml mais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanb, patas a *ensonar, na Integra, o ato 
azatitutivo do ~Ido Empresado Incibldual de Responsabilidade Limitada - 
BREU, com o teor etegulrns 

tET INFORMATICA EIREU 

CLÁUSULA PINHEIRA — Do NOME 1311PREBARIAL • 
A paste Empe Si sob e denominem" de a te N1FORMATICA 
!IREIS 

aláusaA SEGUNDA — Do werrm 
O cai será de R$ 250.000,00 (Mentos e cinquenta mil reá), totalmente 
subscrito e integalleedo, neeb ato, emmoeda nadonaL 

MAU!~ nadem —0* noa 
A Empina terá sua sede no seguinte endereça: Avenida Dr Jose/ 
8N, Sala A, Cento, betem — MA, CEP 66.783-000. 

afiastuk QUARTA — Do oiro 
O Empreekb Individual terá por ogeto o barcido das seguiria *Andes 
ecottnicas Comárdo varela* espadando de eletrodomesticos e 
equipamentos da iludo erkkocc Aluguei de maquinas e equipment para 
escribrb; 'Treinamento em infonrellics Reparado e mandando de 
comutados. • de aqtdpnentoe pedérloos Connolo =ejeta espedelbado 
de ecgdpementos e supthentee de womatios. 
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ATO carrunvo De TRAMPDMIAÇÃO DE NWRSÁRIO MENU 
ALVES COE= 

• 

E anerd as augulonn odukhdes: 

4753400 - Comido venain especeado da ehdrodondeloos 
equipamentos de dedo Men 
7733-1/00 - Aluguei de maquines • equipamentos pent antibb; 
0500-0/03 - Testemos= em In/armam 
95114100 - Reparação • erandengão de oomputedores • de equipment= 
pallidoos; 
4751-2101 - Comboio morejleta eepeolobado de equipemente • suprimentos 
de letra 

alam% QUINTA— DA Agerarretwa 
A Empem ant administrada peb seu Muler, JANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá denb• outra atebulorne, a represento= a.a. MIM • ••••Ndkillis 
desta ataJe sendo e meponeublIdade do Euler ~et ao apeei 
Inteado. 

CLÁUSULA min - DECLARAÇÃO DE DEGIMPEDIMENTO 
o Empreeerb decima. sob as pena de tal. Muda que Mo ~diais iodes 
as infamai pratadas mele Inonument o Sm diurnas no nigo 229 
do Código Penei, Moistar impedido de arar Stade empanaria • não 
possuir outro ntainro como ENELI no Peie. 

CLÁUSULA SEXTA—DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empreeerb danem que e alkIdeda a enquadra em Mbroempnea — 
nos Imos da Lei ri' 123 de 14S denniero da 2008, • que não e• enquadra 
em qualquerdae hipótese de adua° relecionadee no tr do art. r da 
mencionada Lat. (ad. r, 1, LC 123/2000). 

• E. por eater ano= ~tua mino o manta betrurnenb. 

Tante - Wte 03 e IFevinio de 2021 

• 
~DAL= MANO 

emulde 

1 :

C 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, JK NET 1NFORMATICA inscrita no CNPJ N° 11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:821.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n°.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 098/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 098/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

..41.414.0 +1..0 eet9tho 
Alves Coelho (R .: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 
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nc NET INFORMÁTICA ;IREILISI SS"'' 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joa.cy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jicnetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n." 098/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MC NET INFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 13335902000-

0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

eoe,/.10-
Jani Alves Coelho (RG.: no: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 



Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tunttun/MA 

ENVELOPE I 

PROPASÁ DE PREÇOS 
Licitante: .IK NET INFORMÁTICA EIRELI 
Pregão Presencial: n.° 098/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas 
de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas. 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 098/2021 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

Prezados Senhores, 

JK NET INFORMATICA EIRELI, com sede na cidade de Tuntum-MA, Av. Dr. Joacy Pinheiro n.° s/n 

— Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número: 11.492.482/0001-60 neste ato representado por Janio 

Alves Coelho, portador do CPF n.° 821.980.633-87 e R.G. n.°13335902000-0, abaixo assinado propõe 

à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 

e Despesas, os preços infra discriminados cujo objetivo é acontratação de empresa para prestação de 

serviços de recargas de cartuchos e toners, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021: 

RECARGA EM TONEFtS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 
P. 

UNIT. 
P. TOTAL 

1 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HPM 1132 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 
R$60,00 

/ 
1.500,00 

2 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
HP 1320 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 
R$60,00 

, 
1.500,00 

3 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 48,!. 

UND 25 
R$ 80,00 

R$ 2.000,00 

4 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG ML 1860 
ITEM EXCLUSIVO MEIUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 25 
R$ 60,00 

, 
/ 

R$ 1.500,00 

5 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
SAMSUNG SCX 4600 
ITEM EXCLUSIVO MEIUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 60,00 

, 
R$ 1.500,00 

6 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3200 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 

UND 25 
R$ 60,00 

, 
/ 

R$ 1.500,00 

cv 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Jou)/ Pinheiro, sul, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jImetinf@hotmail.com 

7 

RECARGA DE CARTUCHO TONER — 
SANSUNG SCX — 3405 W 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 60,00 

/ 

R$ 1.500,00 

8 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
BHOTHER MFC7460 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 76,00 

/ 
R$ 1.900,00 

9 

RECARGA DE CARTUCHO TONER-
EPSON L- 355/L 220 PRETA/ AZUL/ 
AMARELA E VERMELHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 50 
R$ 

140,00 

/ 

R$ 7.000,00 

10 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,00, 

." 

R$ 2.225,00 

11 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- AZUL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,00 

/ 
R$ 2.225,00 

12 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET- PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 89,00 

,' 
R$ 2.225,00 

13 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP CP 2025/ LASER JET-
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 48,1. 

UND 25 
R$ 89,00 

/ 

R$ 2.225,00 

14 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
AZUL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89.00 

/ R$ 2.225,00 

15 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 
R$ 89,00 

2 
/ 

R$ 2.225,00 

16 

RECARGA DE CARTUCHO TONER 
HP LASER COLOR CM 1415 FN — 
VERMELHO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 

UND 25 R$ 89,00 

.." 
R$ 2.225,00 

17 
RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA LASERJET P1102 W UND 

40 R$ 79,00 R$3.160,00 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jIcnetinf@hotmail.com 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA HP LASERJET TN 
3472 DCPLS65DN 

UND 
40 

R$ 
R$ 4.800,00 

18 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 48,!. 

120 00 , 

RECARGA DE TONER PARA 
IMPRENSORA BROTHER DCP - UND 
L56S2DN 
ITEM EXCLUSIVO MEU ME/EPP- 

40 
0IR$ ) 12 
,X,/ 

R$ 4.800,00 

19 LC 123/06, art. 48,!. / 

RECARGA DE TONER PARA 
INPRENSORA HP LASER MFP-105A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

UND 
40 

R$ 
100,00 R$ 4.000,00 

20 LC 123/06, art. 48,1. , 
RECARGA DE CARTUCHO TONER 

21 
HP M1120 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
UND 25 

R$ 78' 00 
, 

/ 
R$ 1.950,0 

LC 123/06, art. 48,!. 
SUBTOTAL R554.185,00 

RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. ____ 
uNPIT . 

P. TOTAL

DESKJET 1000 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

1 LC 123/06, art. 48,!. / 
DESKJET 1000 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

2 LC 123/06, art. 48,!. / 
DESKJET 2050 122 COLOR 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
3 LC 123/06, art. 48,!. 0 

DESKJET 2050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

4 LC 123/06, art. 48,1. / 
DESKJET 2055 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,09/ R$ 750,00 

5 LC 123/06, art. 48, I. 
DESKJET 2055 122 PRETO 

ITEM EXCLUSIVO MEU1VIE/EPP- UND 30 R$25,00 R$ 750,00 
6 LC 123/06, art. 48, I. / 

DESKJET 2950 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- UND 30 R$25,00/ R$ 750,00 

7 LC 123/06, art. 48, I. 
8 DESKJET 2950 122 PRETO UND 30 R$25,00 A R...$, 750,00 



MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,!. 

9 

DESKJET 3050 122 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

10 

DESKJET 3050 122 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 

/ 
R$ 750,00 

11 

DESKJET 3535 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,09, R$ 750,00 

12 

DESKJET 3535 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,0y R$ 750,00 

13 

DESKJET 3845 27 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00/ R$ 750,00 

14 

DESKJET 3845 28 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00„ 

7 
R$ 750,00 

15 

DESKJET 840C 17 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

16 

DESKJET 840C 17 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,001

/ 
R$ 750,00 

17 

DESKJET D2460 21PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00, 

/ 
R$ 750,00 

18 

DESKJET D2460 22 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,!. 
UND 30 R$25,0, R$ 750,00 

19 

DESKJET F4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

20 

DESKJET F4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,907 R$ 750,00 

21 

DESKJET F4480 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,90 R$ 750,00 

22 

DESKJET F4480 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,09 

/ 
R$ 750,00 

23 

DESKJET INK 2516 662 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00i

, 
R$ 750,00 

A 



JIC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmailsom 

24 

DESKJET INK 2516 662 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,00 

./ 
R$ 750,00 

25 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UNID. 30 R$25,0, R$ 750,00 

26 

DESKJET INK 2516 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

27 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48,1. 
UNID. 30 R$25,00 R$ 750,00 

28 

DESKJET INK 2516 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

29 

OFFICJET J 3680 21 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

30 

PHOTOSMART C 4280 60 COLOR 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25, 00 . R$ 750,00 

31 

PHOTOSMART C 4280 60 PRETO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 48, I. 
UND 30 R$25,00 R$ 750,00 

32 

TINTA PARA IMPRENSORA HP 
DESKJET GTS820 (AMARELO, 
MARGENTA, AZUL E PRETO) 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48, I. 

UND 
40 R$ 58,00 

/ 

R$ 2.320,00 

33 

REFIL EPSON L3110 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 48,!. 

UND 
40 R$ 99,00 

/ 

R$ 3.960,00 

34 

REFIL EPSON L3150 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

UND 
40 

R$ 99,00 
( 

R$ 3.960,00 

LC 123/06, art. 48,1. 

35 

REFIL EPSON L210 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 48,!. 

UND 
40

R$ 99,00 

../. 
R$ 3.960,00 

36 

REFIL EPSON L544 
AMARELA/MAGENTA/PRETA/AZUL 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 48, L 

UND 
40 

R$ 99,00 
, / R$ 3.960,00 

SUBTOTAL R$ 41.410,00 
TOTAL R$ 95.59,,00 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço. 

TABELA 01: RECARGA EM TONERS: R$54.185,00(cinquenta e quatro mil cento e oitenta e 

cinco reais). 

TABELA 02:RECARGA EM CARTUCHOS (IMPRESSORAS JATO DE TINTA)R$ 41.410,00 

(quarenta e um mil quatrocentos e dez reais). 

Valor Global Total Tabela 01 e 02: R$ R$ 95.595,00 (noventa e cinco mil quinhentos e noventa e 

cinco reais); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil / Agência: 2743-X / Conta Corrente: 15433-4 

Favorecido: a NET INFORMATIC EIRELI. 

e) Condição de Pagamento:Á vista ou até 30 dias após a emissão da nota fiscaL 

Cet2C 
Alves Coelho (RG.: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 



A Pregoeira da Prefeitura nicipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, NIPPI - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA • 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: ix  NET INFORMATICA EIRELI 

ENVELOPE II Pregão Pregão Presencial: n.° 098/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas 
de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas. 
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Ministério do Desenvolvimei ildiest16 e Comért Sxterior 
Secretaria de Comércio e Se:viç's 
Departamento Nacional de Elogiava do CG6lafj0 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Hm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

,m1CIPAt o

O' 4
Sb

p;Fis. 1---a-SIA 

'4
1rAr: C bPUCLa

..9 

O Empresário, J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n° 11, CASA, CONJ. FREI 
CARLOS, CEP: 85.783-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 

*ermos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2008. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROF_MPRESA 

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009 

• Assinatira :  "Dam.4 609_44) 

Nome do Empresário: JANIO ALVES COELHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Eti 

I I 
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Pára 1 de 3 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM BREU 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), 
nasddo em 02/12/1979, empresário, portador do RG o° 133359020000 SSP-
MA e CPF n 821.990.633-87, residente e dentado na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 85763-000, titular da empresa J 
ALVES COELHO, com sede Avenida Dr May Pinheiro, SN, Sela A, Centro, 
Rirá= — MA, CEP 55.753-000, Salte no CNPJ sob o n° 11.492482/0001-80 
e na Junte Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 210140348,0(8 transforma 
amt registro de Eneneeitio em 12111PR1SA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE EMPRESARIA LIMITADA — BREU, a qual se regerá, 
doravante pelo Ato Constituem consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980,  da Lei n° 140E02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transtornada esta Empresa Individual em 
EMPRESA IMIVIDUAL DE RESPONSAINUDADE LIMITADA — BREU, sob 
a denominada de AC NET INFORMADCA BREU, com sub-rogação de todos 
os direitos. obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(dnquenta mi reais), passa a constituir o capital da EIRF_LI, sendo que neste 
ato será Integrated° em moeda corrente do pais o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos me reais), perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, pron a transcrever, na Integra, o ato 
constitutivo do in(erido Empresário incevidual de Responsabilidade Limaada - 
EIREU, com o teor seguinte: 

JK NET SWORMATICA BREU 

CLÁUSULA PRIMERA — DO NOME EmPRESARIM. • 
A presente Emprese girará sob e denorninaçáo de 4K NET INFOREWITCA 
EIREU. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente 
subsolo e integrallrado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
A Emprese terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Dr J0110/ 
814, Sela A, Centro, Tunturre — MA, CEP 85.753-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO carro 
O Empresário individual terá por Meto o torcido das segtüntes atividades 
econemicas: Comércio varejista especializado de eletrodornésibas e 
equipamentos de áudio e vídeo; Aluguei da máquinas e equipamentos para 
escritérb; Treinamento em informam Reparação e ~nuança° de 
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio vareta aspeciaRzado 
de equipamentos e suprimentos de intomatice. 
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• 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO RI BREU 
J ALVES COELHO 

E exeroent as seguintes ~ladeai 

47534/00 - Condido nage espadelado da *Votantes 
equipamentos de diudb e vídeo; 
7733-1/00 - Aluguel de minas o equipamentos para essilbdo; 
86004103- Treinamento em informática; 
9511-8/03 - Reparação e minutem.° de computadores • de equipmnentos 
pedlitiCosi 
4781-2J01 - Comércio varejista espedalbecto de equipamentos e auprimenba 
de Intonnifica 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADIENSTRAÇÃO 
A Empresa cari administrada Rb seu tauter, JANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá dentre outras atribui." a representação atêm, Judicial e mdreitecklai, 
deeta EIREU, sendo a reeponeabildade do *der "Medi ao apitai 
bisando. 

CLÁUSULA GRITA — DECLARAÇÃO DE DESWEDIMENTO 
O Enxerido declara, sob as penas de Lei, Incluída que elo verídicas todas 
as informem pratadas neste Insbumento e quinto ao d•posto no artigo 299 
do Cécego Penal, não estar impedido de marrom ~dedo emprestai e não 
pose* outro malsim como EIREU no País. 

CLÁUSULA SEXTA— DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empenado declara que a atividade mi empedra em Microernpresa — ME, 
nos termos de Lei n• 123d 14 de demenibro de 2000, e que Mb se enquadra 
em qualquerdas hipliteess de excheão releabnadas no 41* do mt 3* de 
mencionada LM. (art r, 1, LC 123/2006). 

E, por ester assim constituído, assino o pareente instmeneMo. 

'bedum — MA, OS da reako tio 2021 

JANIOAUSGOEU40 
liquelds 
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06/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11A92A82/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 
JK NET INFORMATICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JK NET INFO. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - COIlléfei0 varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ibudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
77.33440 -Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.99-603 - Treinamento em informática 
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

óDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
AV DR JOACY PINHEIRO 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELEIRONICO 
WELLINGTONPESSOAGH017AAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9141.1338/(99) 9107-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~At e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
28/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

idd****** eiSITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
111****** o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2021 às 09:31:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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05/02/2021 

III MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JK NET INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:08 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 5133.42D1.218B.105A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



29/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

• 

caixa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.492.482/0001-60 

Razão Sociato ALVES COELHO 
Endereço: RUA TEXEIFtAS 11 CASA / CONJUNTO FREI CARLO /1UNTUM / MA 

65763-000 • 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/04/2021 a 14/05/2021 

Certificação Número: 2021041502090944282010 

Informação obtida em 29/.04/2021 17:13:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpa://consulta-cd.cabm.gmbrIconaultecd/pagesiconaultaErnpregador.jat 111 



17/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 11.492.482/0001-60 
Razão Social:] ALVES COELHO 
Endereço: RUA TEXEIRAS 11 CASA / CONJUNTO FREI CARLO / TUNTUM / MA / 

65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/04/2021 a 12/08/2021 

Certificação Número: 2021041502090944282010 

Informação obtida em 17/05/2021 09:49:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregadorisf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 150437/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/04/2021 11:48:22 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ: 11492482000160 

Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

',fone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
*Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: Impressão: 05/05/2021 15:40:40 



,JbllCIFAL 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 026226/21 Data da 12/04/2021 11:49:43 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ: 11492482000160 

Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM 

CPL 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/0412021 16:59:02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada JK NET INFORMATICA EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa juridicallisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000052 Inscrição Municipal: 000052 

Contribuinte: JK NET INFORMATICA EIRELI CPF/CNPJ: 11492482000160 

Nome Fantasia: JK NET INFO 

Endereço: AV DR JOACY PINHEIRO, SN Complem: SALA A 

Bairro: CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 26/01/2010 

Atividade: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 

Atividade(s) CNAE 

Comércio 'varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Treinamento em informática 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Emissão: 14/05/2021 09:56:39 Validade: 12/08/2021 

Número/Controle da Certidão: 3CBFE3870D5276B5 

o 

o 
http://nfse.adtrinformal 
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1%. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada JK NET INFORMATICA EIRELL CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com Os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo:14—

T
[ ht . . 

Cadastro: 000052 Inscrição Municipal: 000052 

Contribuinte: JK NET INFORMATICA EIRELI CPF/CNPJ: 11492482000160 

Nome Fantasia: JK NET INFO 

Endereço: AV DR JOACY PINHEIRO, SN Complem: SALA A 

Bairro: CENTRO 

Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 26/0112010 

Ati /idade: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 

—Atividade(s) CNAE 

CEP: 65763000 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 

Treinamento em informática 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Emissão: 14/05/2021 09:57:36 Validade: 12/0812021 

Número/Controle da Certidão: DE4493A2A0EACA2A 

o 

o 

o 

http://nfse.adtnnformal 
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Págin 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JK NET INFORMATICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Certidão n°: 14806987/2021 

Expedição: 05/05/2021, às 15:00:37 

Validade: 31/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JK NET INFORMATICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

;Secretaria Judicial - 1° Va a 

i COMARCA DE TUN::, 
cePraniri gt

„ 
3-ra000cAso ...* ••• 

f AtoJuan 
Onerosa 

00000081762S 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Vabdade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CCOMA 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 

e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 

distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 

INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAI 

contra a Empresa JK NET INFORMÁTICA EIRELI, Inscrição Estadual 

12.325305-5, CNPJ 111.492.482/0001-60, com endereço na Avenida 
Dr. Joacy Pinheiro, s/n, Sala A, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da la Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 03 e 2021. 

CASA 1M RESMA 
Praça Desembargador Jorge Raehid %Inhame', Abluí. sia" - Centro. CEP b5673-1100 - [untam - Maranhao 

Fone 'Fax: 19913522 1075 
V•mail: varal jun á tjmajus.hr 



J. ALVES COELHO 
CNPJ na.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa' 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

**Total do Ativo Não Circulante** 

galizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 

Computadores e Perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P 

TOTAL DO ATIVO 

ANL JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 
Empresário 

Página 1 de 6 

tp 

_; q4e_ 

bda 

CPI-

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

29.876,58 Fornecedor 196.541,00 
38.855,39 ConvênioNalores a repassar 68.600,00 

556.874,69 Contas a Pagar 52.748,84 
449.485,40 Obrigações Trab. e Previd. 951,87 

1.075.092,06 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante** 318.841,71 

18.541,05 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 50.000,00 

18.951,68 Result. Do Exercício 736.855,43 
**Total do Patrimônio Líquido 786.855,43 

(6.887,65) 
30.605,08 

1.105.697,14 TOTAL DO PASSIVO 1.105.697,14 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n°.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 

IIIIECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços prestados 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 
6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5- Rec. Financeiras 

elbUCRO/PREJ. OPERACIONAL 
erteceita./Desp. tZ1 Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

451.628,31 
462.110,84 913.739,15 

115.628,30 (115.628,30) 

798.110,85 

17.845,02 
18.995,35 (36.840,37) 

761.270,48 

6.114,65 
11.859,64 

9.101,85 
1.004,75 

(3.665,84) (24.415,05) 

736.855,43 

736.855,43 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



J. ALVES COELHO 
CNPJ na.: 11.492.482/0001-60 NIRE na.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DA JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

ISG = Ativo Total = 1.105.697,14 = 3,47 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

= Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

EG = Passivo Não Circulante = 318.841,71 = O 
Ativo Total 1.105.697,14 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 

Empresário 

• 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE O.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
J. ALVES COELHO é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com inicio de 
atividades em 23/11/2009. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

ak APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
III demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

• 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

,tetr 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 



J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

"Total do Realizável a Longo P 

18.541,05 

18.951,68 
(6.887,65) 

30.605,08 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRCINICA 

Certificamos que o ato da empresa J. ALVES COELHO - ME consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

82198063387 JANIO ALVES COELHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 05/02/2021 16:13 SOB ir 20210179937. 
PROTOCOLO: 210179937 DE 05/02/2021. 

CÓDIGO DE MITIGAÇÃO: 12100832219. CRPJ DA SEDE: 11492482000160. 

EM: 21101701222. COM &PEITOS DO REGISTRO EM: 05/02/2021. 

J. ALVES COELHO - NA 

L/LIAN ENZIMA RODRIGUES aaranceça 
SECRETÁRIA-GERAL 

inew . apresar acil Toa gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus real:motivea códigos de verificação. 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CER-DDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularldade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.*: MA/2021100001457 
ROMA: DENILIANA mús.& DE MORAES CPP: 003:933.773-18 
CRC/UF n.• MA408818/0 Cate90118: CONTADOR 
Validade: 17.08.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página htto11201.33.23.11erspviMAIprincipalhtM, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 3007.3534.3948.4262 

Á' 2 06/05/2021 08:58 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contabil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n, 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posterloimenál, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularldade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

CeNkklo LW2021/00001488 
Nome: DENIUANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-18 
CRCAW n. MA-00887850 Categoria: CONTADOR 
Validada: 17.08.2021 
Flnalkladt BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :003.933.173-18 Controle :1182.17191093.1407 

1 0'1'2 06/05/2021 08:51 



1131115X acima:plana 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contai' nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem cano não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cerbdao n.°: M4/2021/0000145e 
Nome: DEN1UANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-16 
CRC/UF n.° MA-0006711/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17.06.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.633.773-18 Controla: 8718.9346.9973.1288 

I of 2 06/05/2021 08:5: 



Tempo de amas 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Tilintam 
Rua Frederico Coelho, n° 411-Centro - Tuntum-MA 

FONE: (0**99) 3522-12-70 - CNPJ: 06.138.911/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Empresa J. ALVES COELHO (.11C NET INFO.), inscrita no CNPJ sob o n° 
11.492.482/0001-60, sediada na Av. Dr. Joacy Pinheiro n°. s/n - Bairro Centro, Tuntum /MA — 
CEP.: 65.763-000, realizou Fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática para Rede Municipal de Educação de Tunturn/MA, de acordo com o Contrato 
N° 008/201913-PP, firmado em 25 de Março de 2019, e que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente 

Tuntum-MA, 06 de Janeiro 2020. 

ANTONIO MAG LO DE SOUSA 
Secretario Mu 4._• ai de Educação 

Fale Judiciado Tall Bela 
REORROEM10.111129:11171V1004, Daallians 
08103/2020 lagar?. AL laILE Periga 
MITONIO MARNO MELO CIE °CURA. Re Frear 
eanellienea To tee Re ta Emolemente Re 
4.40. FERO Ri 410. Claneutle e tida 
NID•11 Ineeabr 

11, Á 
son I 

Escrevente Autorizado 
Cartório do 2° Oficio 

Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, CO: 155.753-000-Tuntuen (MA)-Tel.: (99) 3522-1270 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNN: 30.486.318/0001-95 

Ô 
. ....9 7-4 

CONTRATO N° 0081201913-PP Qaukt I, /-)‘• 
CELEBRAM A SECRETARIA ICIFFAtionepE -./ ,...,, 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA J. ALVES COELHO-ME 7/ 
(JK NET INFO), PARA OS FINS‘ ',QUE Sif., " 
ESPECIFICA, 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2019. de um lado a Secretaria Municipal de Educação de 
TumuirJMA, com sede á Rua Frederico Coelho n° 4 i Centro nesta morde, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
X.486 318/0001-95, neste ato representado peio Secretário Municipal de Educação o Senhor ANTONIO 
MAGNO MELO DE SOUSA, brasileiro, casado. Professor. residente e da-moinado a Av Ricnanlys Leonardo, 
26 - Bairro Tuntum de Cima, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° 0000761785970 - SSP-MA e 
CPF n.° 796.948.453-00. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. e, de outro lado, a Empresa 
J. ALVES COELHO-ME (JK NET INFO), Pessoa Jurídica de Direito Privado. inscrita no CNPJ sob o no. 
11.492.48210001-60. sediada a Av. Dr. Joacy Pinheiro, n° 101 sala - Centro Tuntum/MA - CEP 65.763-000. 
neste ato representado por JANIO ALVES COELHO, portador do RO n° 133359020000-SSP-MA e CPF N° 
821 980.633-87, residente e domiciliado à Rua Teixeira, n° 11- Conjunto Frei Carlos Tunturn/MA, CEP: 65.763-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido • 
pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes &muda e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço, 
Edital n°. 008/2019 pelo ~ama de Registro de Preço, através do Processo Administrativo n°. 
01.008/2019 e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8 666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA: 

2.1 Lavrado e assinado aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de dois mil e,nove. na sede 
da PREFEITURA DE TUNTUM - MARANHÃO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: 

3,1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO 
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a 
saber Aquisição futura de equipamentos e suprimentos de informática para diversas secretarias 
da Administração Municipal e Fundos Municipais de TunttinVIAA, conforme descrições e 
especificações no Termo de Referência - (ANEXO 1) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de 
acordo com a sua necessidade. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA DIVERSOS SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA DA 
• MUNICIPAL os EDUCAÇÃO os TUNTURVMA. 

OR. DESCRIO0 DOS PRODUTOS MARCA UNO. CtT. V. uru. V. TOTAL 
CAMERA DIGITAL 16.1MP - Especificações Técnicas: 

1 C.Amera Digital DSC-W800 20.1MP Visor 17' - Zoem 
Óptico 5x Imagem Panorâmica. Garantia do fabricante: SONY UND 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00
12 meses. 
COLETOR DE ASSINATURA DIGITAL - Especificações 
Técnicas: Tipo: Eletromagnético Tipo caneta Ativo 
energizado captura: Qualquer ângulo (3801 interface: 

2 uSB 2.0 Resolução 410 DPI Dimensão: 193 x 168 x 18 
mm (_ x A x C) Área dia assinatura: 135x 102 min (L x 

TOPAZ UNO O R$3.136.00 R$ 0,00 

A) Driver OS: VVindows Autenticação: Forense: Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. 
COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 COM 4GB 
DE MEMORIA E MD 320 GB - Especificações 
Técnicas: Gabinete ATX: Fonte ATX 500w potência i 

3 real; Processador Core 13: Barramento: 800 MHz ESG: ,IK NET INFO 
Memóna RAM: 408 (DDR3); HO: 500GB SATA2. 

UND .. 20 : R$ 2.199,00 R$ 43.980,001 
; 

5200RPm; Placa Mãe: Onboard; alvas: DVDRVV . 
, (Gravadot de CO 48x, Gravador de DvD 16x); Recita. L_AtS.....__ 

Rua Frederico Coelho ir'. 411, Centro, CEP 65163-000-tuatunt (MA)-T ),fr  270 ---1- 
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CNN: 30.486.3181000145 

101100/ 1000 Mbps, Gigabit Ehernet; Som. Integrado. ! 
com suporte para Audio 5.1: Memória de video: 1 
Processamento de video integrado. aceleração grafem 
integrada vídeo HO e suporte Microsoft DireMX 10: 
Teclado: Português Brasil AEINT2, 107 tecias. P52 
Mouse; PS2, 2 botões, com seroe, ótico: Conexões . 
Portas Frontais2x USB, lx Line-out(eudit), 1x umere 
(microfone); Podas Traseiras: 4x USB, 2x P82, 1x VGA, i 
1 x RJ-45, Audio, 1x liCSMI (sairia): Voltagem: Brvalt. 1
Sistema Operacional WindowS 8.1, Garantia do . 
Fornecedor 12 meses. 
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COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 15 COM 4G9 
DE MEMORIA E 14D 320 GB - Especificações 
Técnicas Gabinete ATX, Fonts. ATX 500w potência 
real Processador Core is: Barrarnento: 800 MHz FSB; 
Memória FtAltit 466 (00R3); NO: &WS, SATA2 
5200RPIA; Placa Mãe: °Moerá. DtiV05' DVDRVV 
(Gravador de CD 48x, Gravador de DUO 164: Rede: 
10/1001 1000 Mbps. Gigabil Ehernet; Som; Integrado. 
com suporte para Audio 5.1; ~fia de video 
Processamento de video integrado. aceleração gráfica 
integrada vides HO e suporte Microsoft Direta 10: 
Teclado; Português Brasil ABNT2, 107 teclas. P52: 
Mouse: PS2. 2 botões, com seroa ótico; Conexões. 
Portas Frontais:2x USB, lx Line-out(audk). lx Line-in 
(microfone); Portas Traseiras: 4x Use, Zx P52, lx VGA, 
1x RJ-45. Audio, lx HOMI (salda). Voltagem; Bivott: 
Sistema Operacional : Windows 8.1; Garantia do
Fornecedor 12 meses 

JK NET INFO UNO 4 R$ 2.790,00 RS 11.160.00 
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COPIADORA MULTIFUNCIONAL - Especificações 
Tecnicas: Dimensões da Unidade: 40,4 x 42,4 *41,4 cm 
(brite?). Dimensões da Caixa: 53.3 x 60,2 x 51,6 cm 
(LxAxP): Cimo de Trabalho Mensal Máximo; Até 50.000 
páginas/mês; Ciclo de Trabalho Menear Máximo. Até 
50.000 páginasimês; Cartucho de Toner (8.000 
páginas): Unidade do Cilindro 0R3302 (60 
Páginas): Capacidade de impressão Duplex. 
Capacidade de Entrada de Papei (Máxima): Bandeia 
com capacidade para 250 tolhas.Garantia do 
Fornecedor 12 meses 

8ROTHER u .I` ,., n "nt,t t cc85 1"" " I 1 MFC85120N.000 85120N) 

UNO 4 R$ 3.499,00 RS 13.996,00 
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ESTABLIZADOR 1000VA BIVOLT - Especificações 
técnicas - tomadas: 6; potência máxima: 
1000va/1000~ns; voltagem: bivolt (entrada 115/220v e 
salda 115v): Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

SMS UNO 10 R$ 427,00 RS 4u70,00 
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ESTABUZADOR 430VA BIVOLT - Especificações 
técnicas • tomadas: 6.. potência máxima: 
500va/500wa11s: voltagem. bivolt (entrada 115/220v e 
salda 115v); Garantia de Fornecedor: 12 meses. 

SMS UNO 20 R$ 220,00 R$ 4.400.00 
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FRAGMENTADORA DE PAPEL CD, CARTÃO. 
DISQUETE, Caractensucas: Fragmenta até 15 es. 
padrão 75grm ou 1 CO/OVO ou 1 cartão ou 1 Disquete: 
Fragmenta mais de 1.000 folhas por hora com cesto de 
28 Mros ou 1100 fia e cesto interno se para os detritos 
de CO/OVO, Disquete e Cartão: Corte em confete 
(micro partitura) de 2x9 min; Excede o nivel de 
segurança 4 (Norma DIN 32757-1), altíssima 
segurança; Sensor automático de presença de gamar 
Chave Liga/Desliga e Botão de Avanço e Retrocesso: 

ELG1N UNO 2 R$ 3.200,00 

, 

R$ 1.600,00 

Sermor de presença do cesto (sem o cesto, Mo 
funciona): Proteção contra sobrecarga com Função 
Auto-reverso: Led indicador de sobrecarga e cesto 
cheio, Baixo nível de cuido (45db).Capacidace folhas: 
10; Partículas (mm). 2x9mm; Abertura de :Iodada: 
24an: Sensor, Voltagem: 220V. Gaianuu do 
Fornecedor 12 meses __ _ 
GPS POWRT1L - Especificações TecNces; Tamanho . 
do aparelho AxL1P. 10.7 x 5.6 x 3.0 em; Tamanho da CARMIM UND tela: 1 4" x 1 7" (3.6 x 4.3 cm); Resolução do display: ETREX 10 
128 x 160 piares, Dismay (tipo); TFT 256 níveis de _...GitS 

O R$ 600,00 

L 

R$ 0,00 

Rua Frederico Coelho op. 411, Centro, CEP: 65163-000-T-  (90) 
_ _ 
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cores; Peso: 156 g com baterias; Bateria: 2 AA (não , 
incitante.); Duração da bateria: 14 ha, Á prova d agua- , 
IPX7: Receptor de alta sensibilictade; interface com PC: , 
USB. Mapas e Memórias: Basemap; Capacidade de 
adicionar mapas: sim Memória interna. 24 MB; : 
VVaypoints: 500, Rotas: 50; Registro de track. 13.00C
pontos, 10 vadia salvos. Garantia do Fornecedor 12 
meses. 
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IMPRESSORA A LASER (PRETO) - Especificações' 
Sistema de Impressão: Monocromatica; Conexões: 
Perta use 2.0 de alta velocidade; Velocidade em areia 

.19 
ConsPeu 

P
mo: 370 ativa; 0,6 watt
l; Reseluçãe mexem em Prete: attar3" 24P" 

watts desligada; 2,0 watts 
(Auto-Off) em modo de economia de energia: 2,7 watts 
em espera, Ciclo mensal de trabalho. Até 10.000 p.
Voltagem: 110V; Garantia do Fornecedor 12 meses 

SANSUNG UNO 5 R$600.00 R$ 3.000.00 
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LEITOR BIOMETRICO - Especificações: Tipo' Óptico' 
Ares de captura e Situa: Prisma de vidro: Modelo do 
leitor: Torre com base removivet Captura: Qualquer 
engulo (360°), Interface: USB 2.0: Resolução: 500 DPI 
Dimensão. 25.3(Larg) x40.7(Comp) x 67.7(M), Tema. 
de Operação: O - 55°C: Voltagem: Voltagem: 5V. Área 
cie Captura: 16 x 18 mm: Tempo de Captura, - 300 
mifissegundos, Tem. da Imagem: 248 x 292 piseis. 
Padrões. MIC, CE, FCC, VVHQL, SDIC aNBSP SOK 
Criptografia AES 256 bit Padrões: ISOREC 19794-
2:2005 ANSLINCITS 378-2004: Driver OS: WrIdOWS 
98.2000/ME/2003/2008/XPNistai7 32 e 64-1*, Linux 
kerne, 26 ou superior, Garantia: 12 meses: Tecnologia 
adicional Ativação automática no harchvare (Auto-On). 
Multl dispositivos. 

PERSONA UNO O R$ 590.00 R$ 0,00 
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MONITOR LCD 19.5" - Especificações Técnicas. Tipo 
de Monitor: LED; Tamanho da tela: 18,5"; Resolução 
Máxima: 1366x768 gg 60 Ha: Conexões, Analógico 
(RGB): voltagem Bivolt Garantia do Fornecedor: 12 
meses. 

AOC um) 20 R$ 599,00 R$ 11.980,00 

1, 
"' 

MLITIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA • 

HP m UM UNO 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000.00 

Especilicações Técnicas: Funções: Imprimir, copiar, 
digitatizar: Admite multitarefas; Velocidade cie 
impressão (preto) Normal: Até 18 ptim: Preb:Até 8.5 
segundos; Ciclo de trabalho (mensal, A4); Até 8000 
páginas; Volume mensal de impressão recomendado 
250 até 2000; Tecnologia de impressão: Laser. 
Qualidade de impressão preto (ótima) AM 600 x 600 doi 
(1200 dpi efetivos) Idiomas de impresso: Centrai 
Monitor LED numérico de dois dígitos; Velocidade do 
processador 400 MHz; Voltagem 127 Volts; Garantia do 
Fornecedor: 12 meses. 
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NOBREam 1200VA &VOLT - Especificações TáCtliCEIS; 
Tomadas: 4: potência ~ma: 1200va1600wa11s; 

SMS umo O R$840,00 
i 

R$0.00 rendimento/autonomia. 30 manam: voltagem: bwolt 
(entrada 116/220v e saída 115v): Garantia do 
Fornecedor. 12 meses. 

15 

NOBREAK 600VA &VOLT - Especificações Técnicas: 
Tomadas 6. potência máxima: 600va/600watts: 
rendimento/autonomia 31:1 minutos; voltagem: bivott 
(entrada 115/220v e salda 115v); Garantia do 
Fornecedor 12 meses. 

SMS UNO 12 R$ 527,00 R$ 8.324,00 

te 

NOTEBOOK ULTRA FINO CORE 15 4G8 500GB LED 
14" - Especificações Técnicas. Notebook com 
tecnologia com o sistema de Processador Intel Core i5; 
Tela de LED 14' cor Preto: Chipset Intel Lynx Point-LP 
PCH (flegrated In MCP); Mernenn RAM 4GB; 110 503 
GB: Conexa) HOME Weticarn Integrada, Drives 
Gravador de DVD; Superiiitutti(3c); Tamanho da tela 14" 
: Rede LAN Ethernet 101100BASE-T (corrector RJ-
45)(29): Som Audio HO Com asto-fatantes estere0s; 
INireIess Voltagem: Barca; Sistema Operacional' 
Windows 81: Garantia do Fornecedor: 12 meses 

HP UNO 

-a... 

4 R$ 3.499,00 

r 

R$ 13.998,00 

Rua Frederico Coelho tr. 411, Centro, CEP: 657634100-turatu A)-Tela (99) 
3 
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NOTEBOOK CORE 15 4GB 500G8 LED 14. • 
Especificações Técnicas: Notebook com tecnologia coir 
o sistema de Processador U(4415 4GB 500GB. Bateria
Li-ion, 6 células 4400mAh Processado' ,
InteleCoreTPOR5 2410m (2.3 GHz, 3 MB L3 Cache,
Memória RAPA: 4GB (suporta ate 8GB) 2 50-01PAW 
00R3. HD: 500GB. 25. SATA, 5400 RPM, SATA2 
Placa Mãe: Intege4M65; Dnves. DVDRW (Gravador de 
CD 24x. Gravador de OVO 8x); Rede 
10/100/1000Mbps, Gigabit Ethernet; Sorri: Audio de alta 
definição (HD), Memória de video: Processamento de 
vide° integrado InteKOHD Graphics3000 com suporte a 
Directx€10.1. Teclado. Português-Brasii, 88 teclas 
Teta. LEU; Tamanho da teta: 14. Virmascreen 
1366x768, "; Resolução Máxima. 1366x768 e 60 liz• 
Conexões: Analógico (RGB): Voltagem: &volt. Sistema 
Operacional: Windows 8.1; Garantia do Fornecedor. 12 
meses 

POSMVO UND O 

[ Cr 

,. O 
1,0

. 
-, 

R$ 2.499,00li 

Cli 
. 
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NOTEBOOK DUAL CORE 4GB 50068 LED 14" 
Espectlicações Técnicas: Notebook com tecnologia com 
o sistema de Processador Duai Core. 4GB. 500GB, 
Gravador de DVD. Leda de Cartões, HOME Wireless. 
Webcam. LED 14" ; Sistema Operacional: Windows 81. 
Garantia do Fornecedor 12 meses. 

POSITIVO UNO O R$ 1,899,00 R$ 0.00 
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PROJETOR MULTIMIDIA - Especificações: Brilho 3000 
Lúrnens; Contraste 13.000:1; Resolução Suportada 
VGA (640 x 480) ata WUXGA (1600 x 1200); Resolução 
Máxima: SVGA (800 x 600): Reprodução de Cor: 1 07 
Bilhões de Cores: Vida Útil: Alto brilho: 4.500 hm - Baixo 
brilho: 10.000 hm. Distância de Projeção: 1.85 (53r 
e2m): Tamanho 361"-3001" Entrada 0-sub In (15pin) x 
2 asub ou! (15p1n) x 1 Video Composto ir; (RCA) x 1 S. 
Video In (Mini DIN 4pin) x 1 HOMI x 1 Audio In (Mim 
Jack) x 1 Audio ou! (Uni Jack) x 1 Auto Falante 2W x 1 
uS9 aipo mini Et) ir 1 R$232 (DB-9pin) x 1 IR Receiver 
Saida D-sub In (15pin) x 2 D-sub °ui 415jani x 1 Video 
Composto in ISCA) x 1 S-Video in (Mini OIN 4pin) x 1 
HDMI x 1 Audio in (Mini Jack) x 1 Audio out (Mini Jack) 
x 1 Auto Falante 2W x 1 USB (Tipo mini B) x 1 R5232 
(DB-Opin) x 1 IR Recravar Mura: 95 cm: Largura: 28.3 
cm, Comprimanto:22.2 em; Peso:1 94 kg- Retomo para 
Monitor. Voltagem. Bivcit Garantia do Fornecedor 12 
RXiSeS 

BENO UND 2 RI 2.480,00 RI 4.980:00 

20 

MULTIr.INCIONAL JATO DE TINTA. Especificações: 
Tanque de Tinta &volt Modelo: Resolução de 
Impressão. 5760 x 1440 da: Número de injetores: 177 
injeções: Tamanho do ponto de tinta. 33 ppm (preto ; e 
15 ppm (colorido). 180 para documentos: 9.0 ppm 
(preto) e 4.5 ppm (colorido); Capacidade badeja de 
papel: Entrada: 100 tontas A4 (Bandeja Traseira); 
Saída: 30 folhas. Impressão Duplas; Manual: Resolução 
Ótica: 1200 dp: Remota:ao maxkna do Hardware_ 1200 
*2400 dm: Ama máxima de digitalização. 21,6 x 29.7 
em: ro1und14ade48-bit interna, 24-Mt externa: 
velocidade (300 dPi): 2.4 ~Tinha (mono). 0.5 insninha 
(coo, Tipos de papel: A4. A5. AS. 85, 10x15cni 
14x6pol.), 13x18cm (5x7pol.). 9x13an (3.5x5pol.), Carta 
03 latillpol). Oficio (8 1/2x14pol.). Meia Cala (5 It2x8 
lapoi.). 13x20an (Szélool.). 20x25cm (8z10pcii, 16.9 
svide, 100x148 mm. Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

EPSON 1365 UNO O R$ 1.205,40 R$ 0,00 

21 

TELA DE PROJEÇÃO: Especificações. Tela com 
fixação independente, susterdação por tripé: Ajuste de 
inclinação com correção do ereto trapézio tirsystorej. 
Tela em plástico vinil: Enrolamento automático por 
mota: Botão esticador do tecido: Área visual: 180x180 
cm, 100: Parti traseiro  retangular em oco com 
acabamento em pintura cipó*. Estabilizado; em bana 
telindrice 3/16. Tubas superior e inferior em si..z.: 
galvanizado; Troe em tubos quadracius e chapas cie 

31\11 UNO 2 R$ 795,00 R$ 1.590100 

Rua Frederico Coelho a°. 411, Centro, CEP: 65763-000-7unta (89) 1270 
4 
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age. Demais peaças em termoplástico de mia 
resistência. Garantia do FomeCedor: 12 Meses. 

22 
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TRANSFORMADOR 1010VA - Descrição do produto. 
Voltagem: Bivolt; Transforma: 110V em 220V ou 220v 
em 110V. Potência: 1010V: Frequência 60Hz Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. 
TRANSFORMADOR 2030VA - Descrição do produto 
Voltagem: Bise& Transforma: 110V em 220V ou 220V 
em 110V: Potência. 2000V: Frequência. 6014z. Gareatia 
do Fornecedor 12 meses. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU 
CNPJ; 30.486.3181000145 

INDUSAT 

iNDUSAT 

UND 

UND 

10 

4 

t 0- \ b-kubrke O 
RI 210,00 R$2 100.00 

RI 249.87 RI 999,48 

AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS SETORES 
SECRETARIA DA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO DE TURIM/AIA. 

PERTENCENTES A 

... 
OR. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

MARCA i 
SIMILAR UNO. CIT. V. UNIT. V. TOTAL 

24 Adaptador de tomada tripolar DANEVA UNO 24 R$ 8.23 RS 197,52 
25 Adaptador USB 150MBPS W-U2300N1 C3 conrrAc UNO 24 R$ 84,49 RS 2.027.76 

26 
Antena Cpe Wireless N VVorn 5000 5ghz 12dbi 
150mbps 

INIELBRAS UNO O RS 390.00 RI 0.00 
27 Antiwrus 24 meses 1pc KASPERSKY UNO 48 RI 99,00 RI 4.752.00 
28 Setena Chumbo Acido 12V-7AH UmPower UNIPOWER UNO 12 RI 100,00 RS 1.200,00 
29 Cebo de rede R.145 MULTITOC IP 500 R$ 1.96 R$ 980,00 
30 Cabo USB Ma 2 0 - 1,80m KOLKE UND 48 R$15.00 R$120.00 
31 Cabo VGA 5 metros conrrAc UNO. 12 R$65,00 R$780.00 

':: Cartucho HP 122 Mor HP UNO 12 R$60.00 R5720.00 
33 Canucho HP 122 'xoto HP UNO 24 R$ 50,0O R$ 1.200.00 
34 Cartucho HP 21 preto HP UNO O R$ 79,00 R$ 0,00 
35 Cartucho HP 22 coior HP UNO O R$ 95,00 R$ 0,00 
36 Cartucho HP 279(810 HP UNO O RI 49.00 R$ 0,00 
37 CaluctioHP 28 color HP UND O R575,00 R$ 0,00 
as Cartucho HP 60 color HP UNO O RI 79,00 R$ 0,00 
39 Cartucho HP ;30 preto HP UNO O RI 95,00 RI 0,00 
40 Cartucho HP 662 calor HP UNO O R$ 50,00 RI 0.00 
41 Cartucho HP 662 melo HP UND O RI 60,00 RI 0,00 
42 Cartucho HP 74 preto HP UND 24 R$ 79,00 R$ 1.896,00 
43 Cartum° HP 75 color HP UNO 12 R$95,00 R$ 1.140,00 
44 Conector RJ-45 FURUKAWA UND 100 R$ 1,00 R$ 100,00 
45 Fita para MainciartX - 300h' LX 300+11 MULTILASER UNO 0 RI 29,90 R$ 0,00 
46 Fonte 20 + 24 panos 500w UNIPOWER UNO 24 RS 79,00 RI 1.8913.00 
47 Fonte Real 20+ 24 pinos 500w UNIPOWER UNO 12 RI 220,00 R$ 2.640.00 
48 Fonte universal Para nOtebook LEADERSHIP UNO 4 R$ 135,00 RI 540,00 
49 HD Externo 500 GB SEAGATE UND 12 1 R$ 499, 00 R15.988,00 
50 HD Interno 500 GB - SATA SAMSUNG UND 24 R$ 350,00 RI 8.400,00 
51 HO Notebook 50268 Sata SAMSUNG UNO 4 R$ 320.00 R$ 1.280.00 
52 Leitor de cartão aderno CONTAC UND 4 R$ 40,00 R$ 160,00 
53 tvlernória 01GB 400 MARKVISION UND 12 R$ 145,00 RI 1.740,00 
54 Memona 0230 1333 MARKVISION UND 12 R$ 136,00 R3 1.632,00 
55 Memória 02GB 667 MARKVISION UND 12 R$ 138,49 RI 1.661,88 
56 Memória 04GB 1333 MARKVISION UNO 12 RI 231,00 R$ 2.772,00 
57 Memória 0838 1333 MARKVISION UNO 12 R5 441.00 R$ 5.292,00 
58 Mouse USB Opbco :NTEGRIS UNO 48 R$ 29,00 RI 1.392,00 
59 Pen drive 04GB SANDISK UND 24 R$ 35,00 RI 840,00 
60 Pen dilVe 08GB SANDISK UNO 48 RI 34.00 1.832,00 
61 Pen drive 18GB SANDISK UND 20 R$ R$ 1fi00,00 

1.152,00 62 
Placa de Rede 150MBPS. interface:Desktop Slot PCI 
2.0 INTELBRAS UNO 2 48 

63 
Placa de Rede; Wireless 300MBPS: Interrace:Dasktory 
Slot PO 2.0 INTELBRAS UND 24 R$ 93,00 R$ 2.232,00 

64 Placa Mãe 1155 DDR3 H61M-P31 GIGABYTE UND 12 RI 399,00 RI 4.788,00 

85 
Roteador vWeless 150mbps com switch de 4 portas e 
firewall integrados UND 24 RI 130.00 R$ 3.120,00 INTELBRAS 

Rua Frederico Coelho n°. 411, Centre, CEP: 45 Tuntunt (144)-Tela (99) 
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Roteador Wireless 30Ornbps can sivitch de 4 portas e 
firewaN integrados 
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67 Switch 16 Podas 101100 Mbits/s R.1.45 INTELBRAS U - .00 

68 Switch 24 Podas 101100 tábidas RJ-45 INTELBPAS UND 0 R$ 392,9Q R$ 0 sào 

69 Switch 8 Portas 10/103 Mita RJ-45 INTELORAS UND 24 R$85,00 •• *AO 

70 Teclado USB ABNT2 LEADERSHIP UND 48 R$ 39.00 R$ 1.872.00 

71 
Toner para impressora EROTHER 80850W (TN 
580/850) BROTHER UND 0 RI 176,00 RI 0,00 

72 
Toner para impressora BROTHER 8512 (TN 
750/3340/3385/3350/3380/56.1) BROTHER UND 48 R$ 176.00 R$ 8.448.00 

73 Toner para Impressora HP 1020 (12A) HP UNO 24 RI 176,00 RI 4.224,00 

74 Toner pana impressora HP P1005 a P1006 (35A; HP UNO 24 RI 176,03 R$ 4.224,00 

75 Toner para impressora HP P1102 (85A) HP UND 24 RI 176,00 R$ 4.224.00 

76 Toner para impressora Stsmsung 2185(01018) SAMSUNG UNO 24 RI 186.00 RI 4.464,00 

77 Toner para impressora Samsung 325 (C4075) SAMSUNG UNI) O RI 189.90 RI 0,00 

78 Processador Core13-3240 INTEL UND 20 R$ 859.00 R$ 17.180,00 

79 Web Cem 8 Mega l"ixel real MUI TILASER UND 24 RI 59.00 RI 1.416.00 
TOTAL RI 119.503,16 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

4,1 A entrega deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
responsava pelo pedido, devendo ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
solicitação expedida por servidor da Secretaria ou Fundo. 

42. Os produtos deverão ser entregues devidamente embaladas, separadamente por item e acondicionados 
de forma a garantir sua integrahdade física e deverão ser recebidas definitivamente após a aferição das 
qualidades, quantidades e conseqüente aceitação. 

4.3 Nenhum dos materiais e produtos não deverão ser entregues sem autorização da(s) Secretaria(s) 
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

4.4. O MUNICiP10 se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA 
obrigada a atender esta solicitação conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o 
dia da entrega. nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as penaiidades e multas na cláusula sétima, 
caso não atenda. 

4.5. A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE: 

5.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 258.458,64 (Duzentos e cinqüenta e oito 
mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) e são irrealustávehs. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabelecida 
no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação 
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal 

6.2. competente. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

7 1. 0(s) equipamentos) e suprimentos de informática constantes do objeto deste instrumento de contrato 
serão fornecidos no penisco de 12 (doze) meses a parte da data de homologação. 

8. CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: 

8.1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da 
Lei Orçamentária para o exercido de 2019. assim ciassificada: 

Rua Frederico Coelho e% 411, Centro, CEP: 55783-000-TI (MA)-Tela (99) 3522-
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  02.05.00 - I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
: 12.361.0002.2009.0000 - íManutenção e Funcionamento da Sicretaria de _ 

12.361.0008.2010.0000 -1Manutenção e Funcionamento dc Ensino Fundamen 
12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PODE. 

•  12.361.0009.2016.0000 - ; Manutenção de Outros Recursos do FNDE. 
12.361.0086.2047.0000-1 Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - OSE. 
12.362.0010.2017.0000 -1Manutenção e Funcionamento do Ensino Médio. 
12.366.0051.2018.0000 -; Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil 
12 368.0052.2019.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino a Jovens e Adultos. _ . _ 

02.05.00 - FUNDEB 
1/361.0008.2020.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDES 40%. 

 -arL
414Lhic 

12.365 0051.2050.0000 - Manute o e Funcionamento do Ensino Infantil - FUNDEI) 40%  
12.366.0052.2052.0000 - . Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adultos - FUNDES 40%. 

 32.90.30.00 -1 Material de Consumo. 
4.4.SO42OO 'j Equipamento e Material Permanente. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS: 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

9.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que ais) CONTRATADA(S) possa(m) 
fornecer os materiais! utensiiios, somente atreves de requisições respectivas das Secretarias ou 
Fundos, assinadas peia autoridade competente centro das especificações exigidas no Edital. 

9.1.2. Fornecer a(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente aos 
fornecimentos dos materiais, no intuito co bom desenvolvimento da execução do compromisso 
assumido. 

9.1.3. Emitir e publicar notas de empenho a crédito rios fornecedores nos valores totais correspondentes aos 
materiais solicitados 

9.1.4. Enviar urna via da Nota de Empenho emitida ar.. favor de cada fornecedor. 

9.1.5. Comunicar a(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vicies ou 
incorreções durante o fornecimento para que as ) mesma(s) adote(m) as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do que foi solicitado. 

9.1.6 Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(6) integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
do(s) contrato(s) celebrado(s), mormente no que se refere ao fornecimento dos materiais licitados 

9 1.7 Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos/ serviços em desacordo com o contrato; 

9.1.8 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com ars) CONTRATADA(S), efetuando todos os 
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s). 

9 1.9 Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos materiais / utensilios, devendo as Notas 
Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado. 

9.1.10. Efetuar através oo órgão próprio o controle mensal das entregas, 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
mgr —Tarde—e" 

9.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo zom as cláusulas avençadas; 

9 2.2. Realizar o fornecimento dots) equipamento r material(is), produtos na forma proposta e aqui 
contratada, observando fielmente os quantitativos das requisições, os produtos devem estar embalados 
adequadamente e nas quantidades solicitadas 

9.2.3. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade com a Lei 
na. 8.666/93, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação; 

Rua Frederico Coelho n°. 414, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-1r 
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10.1.1. A CONTRATADA não Curnprr as 315p0519085 contratuais: 

10.1.2. Atraso superior a 05 (cinco', dias na entrega dos materiais e produtos d 

10.1.3. Sub-contratação total ou parco do fornecimento. 
Rubrica 

10.1.4. Fornecimento dos materiais e produtos sem requisição do órgão encarregado do conthel-sertd• 
respectivo visto da autoridade competente para autonzação da Empresa: 

10.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos prepnetanos ou responsáveis, 

10.1.6 Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

101.7. Razões de Interesse público de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e homologadas pelo 
Prefeito Municipal; 

102. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de; 

10.2.1 Atraso no pagamento das faturas; 

10.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente peto MUNICIP10. ou por acordo, na forma da 
Lei: 

11.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitiaos em Lei 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos 
por mero de um representante (denominado Fiscal) e um substituto. designados pela CONTRATANTE. 
aos quais compete acompanhar, fiscatizar, conferir e avater a execução do objeto, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme determina o art 67 da Lei no 8.666/1993. e suas alterações. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA: 

13.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comereiais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei rt. 8.666. de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA VIGÊNCIA: 

14.1 O presente instrumento deste contrato :era vigência a partir da data de homologação de 12 (doze) 
meses, contados da sua assinatura. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum/MA com renúncia de qualatier outra, por mais privilegiada que 
seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

152. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam. 

Rua Pradaria., Coalho et 411, Centra, CEP: 65763-000-Temum (MA)-Tel.: (99)3522 
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TunturntWi. 25 oe março de 2019 

ANT0h110 MELO DE SOUSA 
Secreta!" tenni de Educação 

ontratante 

/./ 

,1 144.1ÁI0 ALVE15-S7COECLIP:
J. ALVES COELHOME ( JK NET INFO) 

Contratada 

Testemunhas 

1 .?" 
.--

Nethe . 
kg na.. r 
CPF . ij :( tr-g(e 

\ 
2. _ 

Nome.—t —
Rg n° 30 29 2 , st-) Pt 111); 

CPF n° 652.T73 3 

8 
•—• 

Let.c.1 
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Signatários: Pela Secretaria Municipal de Administração a Sra 
Loyanne Weslla Judiai Meneses; Secretaria Municipal de 
Educação o Sr. António Magno Melo de Sousa; Secretaria 
Municipal de AsSistência Social a Sra. Neide da Cunha Batista 

Gonçalves Sonsa; Secretaria Municipal de Sande o Sr, Mauricio 

Si-abra de Carvalho Coelho e peia empresa," Alves Coraho-ME 

a Sr. Jánici Alves Coelho. aittircstintantc Legal. TuntumíNIA, 
25811/2019. 

Publicado por. CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 

:inii70 identificador: 77e7a4licha7abd338c.319grad1ge860 
. . _ 

a %st:ALO (II - CONIRUO DO PRI.GÃO PRESENCIAI N.. 
tion..20 lie - CONTRATO N". 008/2019A-PP - PS1178E:MA 

rXTDATO ZiE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL N^. 
1,08,21‘19 - Contrato n'. 008/2019A-PP - PMT/SENIA. 
CONTRATANTE: Pnateitura Municipal de Tuntum/MA. CNPJ IP. 
06,138.911.0001-66, CON1RATADA: J. Alves Coelho-ME, CNPJ 
if. II .492.482/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática para diversas secretarias da 
Administração Municipal e Fundos Municipais de Tuntum/MA. 

NLOR DO CONTRATO: RS 352.401.56 (Trezentos o cinqüenta 
ind quatrocentas e uni roeis e cinqüenta e seis c:entaliras). 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal no. 
9.066/93. RECURSOS; 02.01.00 - 04.122.0002.2002.0000: 
02.01.00 04 122.0002.2004.0000; 04.124.0002.2008.0000; 
02 12.0a - 15.122.0002_2039.000; 02.13.00 - 
04.122.0036.2046.0000; 02.14.00 - 13.392.0040.2058.0000; 
02,1510) - 2".617.0041.2059.0000; 02.16.00 

1.01)42 .20(.10.(11100 02.18.00 - 04.122.0002.2072.0000, 
I T2.19.00 - 04.122.0002.2073.0000; 3.3.40.30.00e 4.4.90.52.00. 
Sionatanos: Pela contratada Sr. Jair. Alves Coelho e pela 
..ontratante a Sta. Loyanne %Vestia Jadão Meneses, Secretária 
municipal de Administraçáo. Tuntum/MA, 25/03/20/9. 

Publicado pitt CHRIS7OFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Coti:go identificador: b53oti32736.56e95baa277.5460afe1ea 

...si imo De COM RATO DO PREGÃO Pacta:N(1AL N". 
00t02019 • CONTRATO N. 0011,201911-PP - 

St.Mt_DD CNDLIS 

ExTRAto DI coN 00 PREGÃO PRESENCIAL N. 
008/2019 - Contrato lio. 00:1/20198-PP - SEMENFUNDE1). 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de 
TuntuatIMA. CNPJ e. 30.486318/0001-95, CONTRATADA: J. 
Alves Coelho-ME, CI317,1 no. 11.492.482/0001-60. OBJETO: 
Aquisição de equipamentos o suprimentos de infurmtitioa Para 
diversas secretarias da Administração Municipal e Fundos 
Municipais de Tuntum/MA. VALOR DO CONTRATO R$ 
25E1158.64 (Duzentos it ciagilenta e oito mil quatrocentos e 
cinqüenta o oito reais e sessenta e quatro centavos). PRAZO DE 
FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 61 4 único da Lei Federal no 8.666/93. 
RFA; t. S S 02.06 00 - 12.361.0002.2009.0000; 
12.361.0006.2010.0000: 12.361.0009.2014.0000; 
17.7-61.0009.2016.0000, 17.361.0086.2047.0000; 
I 2.3o5.0031.2018.0000; 12.366.0052.2019.0000; 02.06.00 - 
2..5.1.0008.2020.0000; 12365.0051.2050.0000; 

12..16.3 0052 31352 0000; 3.3.90.30.00 4.4.90.52.00. 
Sign•itarios: Pula contratada o Sr. Jânio Alves Coelho e pela 
..initialante o Sr. António Magno Melo de Sousa. Secretário 
Municipal& Educação Tuntum/MA, 25/032019. 

Publicado por: Ctift/STOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Coajo identificador: 5c4422c34eb2d044736c1eacat3bedd5 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO P 
000,12019 - rol% TRATO N". mat/2019c-P 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGA° PR 
008/2010 • (7o iii ralo 9" ii08t 2D 1.9C -PP - 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Sande de Tuntum/MA, 
CNPJ: I 0.476.850/0001-14, CONTRATADA; J. Allithi CUC1h044E, 
cMil no 11.492,482/0001-60. OBJETO; Aquisicão 
equipamentos e suprimentos de ininonatica para diversas 
Sieen,Liriss da Administração Municipal e Fundos Municipais de 
TunturtoM A. VALOR DO CONTRATO: RS 296.390.84 (Duzentos 
e noventa e seis mil quinhentos e noventa reais e oitenta e 
quatro centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doto) 
meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § unicri da Lei 
Federal no. 8.666/93. RECURSOS: 02.08.00 - 
10122.0002.2023.0000; 02.09.00 10.122.0002.2024.0000: 
10.301.0019.2026.0000; 
10.301.0019,2054.0000; 
13 301.0019.2056.0000; 

10.301_0019,2027.0000; 
10.301.0019.2055.6000: 
10.301.0019.2071.0000; 

10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2063.0000; 
13.302.0015.2064.0000; 10.304.0021.2030.0000: 
10.305.0022.2031.0000: 3.3.90.30.00 e 4.4.90.32.00. 
Signatários: Pela contratada o Sr. Maio Alves Coalho e pela 
contratante o Sr. Mauricio Seabra de Carvalho Coelho. 
Secretário Municipal de Saúde. Tuntum/MA, 25/03/2019. 

Publicada por: CHRISTOPFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Cedias identificador: ilde9c99916d654jdp23~08897bac49 
_ 

TA /RA I() »E VOA: %RAIO DO. PRE.6.4&() PRESENCIAI rkb". 

Ofint2(119 • covrnstro P. 0011/20 90-PP - FMAS/SEMAs 

EXTRATO DE CONTR‘To DO PREGÃo PRESENCIAI No. 
- Contrato Ok. 008/2019D•PP - FMAS/SF.MAS: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de assistência Social de 
Tuntum/MA. CNP): 14.538.081/0001-92, CONTRATADA: J. 
Alves Coelho-ME, CNP( tio. 11.492.482;0001-60. OBJETO: 
Aquisiçáo de equipamentos e suprimentos de informática para 
diversas secretarias da Administração Municipal e Fundas 
Municipais de Tuntum/MA. VALOR DO CONTRATO: RS 
117.304.33 (Cento e dezessete iral quinhentos e quatro reais e 
trinta e três centavos), PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (dotei 
meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 6 único da Lei 
Federal no. 8.666/93. RECURSOS: 02.10.00 - 
08.241.0023.2032.0000; 08.243.0024.2033.0000; 
08.244.0024.2037.0000; 08.244.0025.2034.0000; 02.11.00 - 
08 243.0024.2035.0000; 08.243.0024.2036.0000; 
08.243.0024.2065.0000; 08.244.0025.2038.0000; 
(111.244.0025.2067 0000; 08.244.0025.2068.0000; 
08.244.0025.2069.0000; 08.244.0025.2070.0000; 
08.244.0025.2071.0000: 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00. 
Signatários: Pela contratada o Sr. Jânio Alves Coelho e pela 
contratante a Sra. Neide da Cunha Batista Gonçalves Sousa, 
Secretária Municipal de Assratência Social. Tunturn/MA, 
25/0312019. 

Publicado par" CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: 2 216f243262383b6d6ef259e017c5456 

DECRETO N" 02/2019 

Convoca a 7' Conferencia Municipal de Saúde do Município de 
Minium/MA. etapa Municipal da 164 Conferência Nacional de 
Saúde. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QI, IN fAsEEIRA. 11 -ABRIL- 101 

L2TItATODOCONTRA1ODEN. 962019-DOSISIGULQLE EN-
TRE SI era datkASI A EMPRESA MARANIIEPSE DE SERA d; OS 
HOSITEALARES-EMSERII E A DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS MÁSLMUs LTDA. REF.: PROCESSO ADMiNTS-
TRAT1V0 Ne 149.046.120ISTMSERII OBJETO: Fornecimento sie 
Materiais Medies.4lospirakuts do tipo Curativos., para atender às nc 

4:CSSidtdeS das Luidades Dospitalares administrada, pela EMSI: RH 
• VALOR DO CONTRATO: O sakw total deste Contrato é de RS 
1.336,57.5.30 tun milhão. bez.uttus c trinta e mis mil. munhermat 
e %tema cinco reato induklo wi niesmo todas as despesa; e eiss-
kr9. diretos e iodamos. incidentes sobre o objeto contrata.- PRAZO 
DE VIGE:N(1A: A %latida do contrato seta de 24 is dm e quatro. 
tecm-S, a contar da data Ce Mia aSsilliittInt. piando sor pT.rr4gadu

por aZI•rdo entre as partes. desde que a medida seja vantajeta paru 
aURRII e respeitado o ,Elite estabelecido CO Regtabatento Interno 

di; Liatakiiie% e ( :nuvens da LASSEM - DATADA ASSLNATTRA 
Ik) CONTRATO. 0S1W2014 - UNIDADE OWAMENTAPJA-

ugade Dream:mau, 21261 Unidade. E/45ERN. ttswesa: 
ti:444.2464I3 - MaILTWIS médico buspitalarcs - BASE LEGAL: 
BeguIamento m iam. beitnerks e Contratim EMSER11 c Unita:Au 
kletróruca iC 026:261:i CSL:EMSERII e demais monas teguInnec-
atm imiusaues espécie CONTILOANTE: Empresa Maranhense 
de Semens Holatittues EMSER11; CONTRATADA: EMPRESA 
DISTRIRLID0RA DE MEDILAMENRYS NtMumus LIDA: ARO-
%ATIRAR Ma Corlhatailat St Rodrigo Lopes da Siloa-Pnnedasteda 
EMSTItil e o Se boi Lucia C'ampes Reis - Dismor Remonto EMSEMI 
e pela Cosia. St.l ninliequiniu arma etw. Silo Iam: (MAL th & 
atol de 201d RODRIGO Leres DA SILVA Presidente da EMSLRI1 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
MARANHÃO- CRCMA 

EXARAM DO CA A ERATO N" (90/24t9. PROCESSO ADNIIN IS-
I RAI IVO N` 2919M00016- (RUMA: O Conselho Regional dir 
C.:nubilidade do Maranklo rama pública a contramão da empre. 
5,11 VIT'A SOLAR LTDA (0C6-1.:NCESD4RIA E soldroWs) 
CNP: 04. :7À.420/0001-I3,. tem por objeto e premeito de stimmet 
ti,:n:coç especializados nu apoio a fiscaliza": do projeto de refor-
ma 4. colIcriera, telbado e tembhn da radiada da Sede do ClICSIA 
em Sá! Luis-MA. Vigência isessava e %rés) dias.Vekx gloNd RI 
9.000.0.4 nose mil reais). Desie eiMma aos inrere-mados. São Luis-
MA. 1:5 de abril de 2619 Contador Joâu Coando de smoritn 
Carvalho Presidem& do ( RC-MA 

EXTRAIO DO CONI RAIO MOWN$19. PROCESSOADMINIS-
Ittf I% O EC 2019111119915-ClICMA: O Cima* Regional de Coa 

utilidade do Mata:Pão torna pública acasalação da empem PRI-
MOR EIMPItEEENDIMENTOS CSIDA, CNP]: ik1.176.420,0(j01-
1., . tem par objeto a premia: de tiersnos. cem lorneemiento dc ioda 
mão ik obra, materiais e maquiais. Ma conto betadat manetwas. 
siNadures g ativiçOS alies. mensários para a cucado de reformas 
ob cobenura telhe& cuanbént rsiontta da Cachada do prédio do CR-
CItIA, na vida& dc São Luis - MA. Vil:énea b3 Nessenta e tás' {dias 
Vaktr global RS 180.275.18 teatro e oitenta SI e tantos e re-
mam atuiu e demito etateves). Da-se ciencia nes interessados. São 
I ui; • IA, 65 de abril de i0 I 9( moedor kilo Ceando de Amoritn 
Cari alho Presidente do t*Itt 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMARAM-MA 

EXTRATO IR)CONTRATO Na-HUIRI10112819 -C7V. ff DECOR-
RESTE: DISPENSA DE LIcrtm; ko 14". 002.2019-tiviT. PRO-
C ESM) ADMINISTRATIVO: Er. 016120 9-CMT, PARTES: CA-
MARA MUNICIPAL DE TI,RILÁNDLA-MA e A411 SERVIU.Pai 1. 
tos:FR(10 1-/REG-ME. CNN tr. t9.04a.m5nal01-27. OBJE-
TO: remata* de empresa para matação de serviços gritem:. de 
interesse de Câmara Municipal de Tunlindis-MA. BASE LEG.LL: 
An. 74, inciso II, da lei Federal 11" i4,46013 e suas atteray-6,:e, cie 

I 7vdeci2 9.412.,201S. %ALUIU R5 M.576,00 (Deres-

sok. mil .plinhanin e setenta e seis tn.aial. VIGÊNCIA DO COR-
: f RAIO: Infeto: 01104.19: Ténis 31.12rin, FONTE DE RE-
' CURSOS- PILAMOS uNIJM). BOUÇA° ORÇAMENTAREM 
• Poda. III. Leais:atuo: Origim 01. Câmara Municipal: Unidade: 00 

Cintou Mainanpal; Sub4:nidade: 01.61.00. Gnoma Municipal. 

runçair 01 010001. Legislativa; Si:h-Função: 01.01,00,01,122. 

Administras-10 Cierat. PriapuintEMi.: 01.01.0001.122.6061.2002 
Manutençae e Eumioitamento da Camila: Elernmui dg 'Teima; 

33.90.39.004 /111TOS Sereis» de Terceiros-Pessoa turidicat SIGNA-
TÁRHILN: M-Watisson kaley Skumes. Presidente. pela Contratante 

e Sra. Aadrea Rodrigues Siqueira. Einprereiria Titabr pcb Contra-

tada Carnata Municipal dc furilándia-MA. eni 03 de abril de 201g. 

nanica) Mendes Lobato. 11.&13•MA tt 11704. ASS,›MIT 

GinfiAaA ftwmciPA DE SÃO JOÃO DOS PAT054E4 

EXTRATODOCONTRATON- 2/93981/2919.REFERENCIA: 
OROACt Cintura Municipal de Falo João dos PatomMADRIETO: 
Aquisição de Combustiseis pata a Cruza Municipal de Mu João 
dm. Partis duiatib ti exercício de 2619. toureou especifica, 
inn conformidade mimo Anoso! e Premes de Depus. AM:RO-
UX:AL: Lei Eederaln"10.520C e P.666/93.istim posteriores altera-

«es e Proposta& Preços. MODALIDADE:PRA) Pmen:ial RIP ris
00.5r2019.V14.:iftNL'IA: De 27de março dc 2019 até 3Ide demmbro de 
2019.orresp0n4a0e ao valorde RS 16-720.00 ODelastis mil anc-

; come. e tinte reitiskSIONATAILIO: Salboany Cama de Sá Gomes. 
Prosidente da Cimo Municipal. pela CONTRAIANTE.CONTRA-

', lADAJUBUIRO E SIIA EIRA LTDA. inserila na CNPJ sob o n." 
07 149.453/1.1.01-23.São João dos Patas-MA,27de março de 2019. 
limam Cosia & Só Gonweaesideinedatainera. 

L' XTRAIODOCONTRATON*290.100 I J201 9-REEE RENCIA: 
ORUÃO. t:ámare Municipal de Silo lodo do, Patos-MA.OBJETO: 
Aquisição de sornais de expediente para a Camara Municipal de 
São Mão dos Patos durante o escrekio de 2019. conforme espanto 
c_wilm, 4111 confornadatic corno Anexei e Nupodle ik Primo. MAPA. 
ROLEGAL: Lei Federal tt 10.52W02 e &666.93. estas postaimmed• 
imaçüssistropicuatlePreços.MODALIDADE:Primb Presaidal SRP te 
Doi zo 19.VIGÉNCIA: Etc 29 de runs. de 2014 até Sidaktearibto de 
2019:correspundemc ao vaiar ck RS 26.79irdni t Vinte reis mil se/e-
cellbM e noventa e oito rearsi.SIGNATARIO:StuThumy Cuia de Só 
Gumes, Pie:adune da t:arnara Municipal. pela COE: TRAENNTE. CON-
IRATADA: MAYARA DE SOUSA LIMA FREITAS -ME, idaterita 
m: CNP] sob o 14.6(41.324,0001-60,São krin.. dos Patos-MA. 29 
&março de 2i19. Thuany Corta de Sá Gowiser-PresulemedaCánrant 

EXTRATO DE CONTRATO Na 0494901/2019 - PROCESSO AO-
SLNISTRATIVO N" 25EU1062019 PARTES: Cárrara Municipal de 

, isiasi dos Paios -MA e empresa W. CARNEIRO LOPES- ML 
C'NED n". 02.268.261:4001-04.0WETO: Prestação de serviços de lo-
emsio de.siBema de folhedo pagante:atue manietando da soe hlMim-
cianai da tánrara Municipal de São iodo dos Patos-MA. V1GENCIA: 
.14:642.019 a 311212019. VALOR DO COS.-TRAIO: RS 9.000.00 
tNeve mil reais,. MODALIDADE.: Dispensa de Licitação, com 
ELINDAMENTAÇÂO LEGAL: Art. 24, inciso 11. da Lei S.666:93, 
ittsCoRsoS: próprias. Sá° Jau dto Patos-MA. 04 de abol de 2019. 
Tinam t: osla er Sã (sumas- Preuidenle da Clara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIT, • A 

l 
l TXTILATt. of. ( c; N: f R :TO no PREtirkli PRESENCIAI N". 0031 
ii Tuln - Contrato :e'. oim2019A-PP - PartT SENIA. CONTRATANTE.. 

1
Nambu Mon:ene:ti de TennattlidA. CNN u". 06.13,3sti.000t-66. 
COA 1 RAIADA: .1. Alves CuellimME. CNP/ it. I I 492.48.2i0601-69. 
OBJETO: Aquisição&mptiparnenkisc stiptimentaide inffirmatim para 

I discrsas taxeurias da Administraialo Muniutipal e Feudos Mak:Mais 
de flauta MA. VALOR IX)CONTRATO: R.s 352.401,56 tTrezentos e 

' cinquenta c dois mil queimemos e um reais e cinqüenta e seis anktrusk 



seiQIINFA-FURA, ti - ABRIL- 2819 

rica 

PRA.Zu IW FORNECIMENTO. 12 idomi mems. El1N13.AMENTA. . 
('AO LEGAL...Art.019 único& Lei Pedend e.116(003. RECLUSOS. 
02.1,110-04 1220002 2002.0000:02.0400-04.122.0002.2004IX,00. 
04.124.0002-70101.0000 02.12.00- li. 122.0002 2038.800; 02.130 
04.122.803628artiMME 02.14M) - 13.392.0002.058.000nn ;oh 
:7.S12.0041.2050.0000 02.10.00-0,..541.0042.2000.1~02.1su4 
- 4)4.122.mitC.2.072.0000 02.1900-1.4 22.0002.2073.0M03 3 '103 
ri MI e 4.4.40 5108 Sigiatarios: Pcla corilratada Sr iánin AlvesCA:-
Eme pelr contratante a Sm Loyanric WesUn ida Mdtries, Sumá-
ria Munieno1 de Administração. TanturnArM. 25;03/2019. 

I;X IK. lu Dl' Cá iN1 PA it) l)O'RrGÂlj PRESENCIAI. N", taci' 
- orintio OtO•2111 411-1111- SLMED UNDER: COMI ILA • 

TANTE: secretario Municipal de Educação de Tunouuld A. CNP/ 
c 4tlit.1841010-9.5. CONTRATADA: I ti ves coe tho-sg, CNN ir. 
11 -192.00. 00o1-40. (131EIXE Aquisição de equipamento e bupri-
nctues de infivnaltica para diversas becreterias da .14miniziaçã. 
Municipal e tundra: Municipais de Tuntunrkt A. VALOR IX) CO".

RS 291.45$14 illugentosecirmitaila cuia) mil (Fatos e 
cautaent e oito reais e sementa e irado ~taxo:. PRAZO DE FOR 
NECIMENR) 12 teme, Ir" FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:An. OIL 
unau tal Lr:Ihs/eu:1 ir. itholt 93. RECURSOS:0105.00- 12.16190 

12.381 00118.20100000: 2.361.0009.2014.0000.12.3 
.009.2.116 0400.12.341.00Mt.2047.0000:12.365.00S1.2019.0000: 

17.901.1092 2019.0010: 02.06.00 - 12.361.0008.20200lt0:12.3650 
011.209tio000: 12.3M0052.2052.41000; 3.3.9030.00 e4.4.90.52.00. 
Signatanto. Pela vindimado o Sr. Maio Alves Coelho e piaa cotam -
mote s'N St Amorno Magno Melo de Sousa. Sedela:ia Municipal de 
Edmação. I tintim). MA. 23 032019. 

EXTRATo DE CoNTRATO Do PREGÃO PRESENCIAI. Nt. rem 
20 - 0111.11.110 ittr<2(:1`le-it iMWS131138. CONTRATANTE: 
hautt "dunittipal de Saúde de IuntimaNtA.CNPE 10.476.1450,000 
IX/ISTRATATLA: 1 Alves Cocem-ME_ CNP; na. 11.492.4X2Mati4tn. 
ORIETTE Atmisiiiii) de eitunizaernm summwritos de inlinditiva para 
thve..siz vexarias th. Admire-empai Atarecipal e Fiados teus de 
ToratimatA VAIAM 1$) CONTRATO Ri 296.591124 Wiwzatos e no. 
%vime sunritg quinhoem clamam r re otite nuatrocen4avo0 PRA-
/o DE Is' IRXECIMENTO. 12 (dont ELINDAIRNITAÇÃO 1F-

L.An. tinizada Lei Ftsicr.d ir. S.66693.1LECUR.S014:020‘,X1 
-10.122 OUO2 2t23.0090ACE810-10177P007.202400,14 III 340.8019 Vi 
2‘tawar,111.01.00192027000. 10.301.00142054.0000;10 901.0019. 
2055.010)0,10.3u0.4101920So LIME 10.3011819.2074.0000.10.30201 
15.2028,0000:10.3C00152063.0000:10.1ti20015 .20i401410; 10.304, 

I.2030.0800: 10305.002 2.2031 INPM: 3.3.0E30.00e 44.90.5200 
SigreaMios: Pela COIttatatat o Sr. Maio Akes euviNa e pcla contratmte 
*Sr slaurieru Seabn de ralhe Coelho. accretirio Municipal de Sã* 

eLk' Tuntum,MA. 25032010. 

INTR MO 1* ( iNTRATi) PILEGÃO PRESENCIAL N. MIA 
:ele • Contata C. Me? 2010D-PP - EMASSEM:VS: CONTRATAN-
TE- Fundo Municipl de AssisténcM Social de TinnumMA. CNN' 
14.538881,0011-92. CONTRATADA: I. Alves t telho-M1, CNP, ir. 
11.-P2.4$201XE -00. METO: Aquisiçãode equipainemsesupriesen-
rov de inlimnatme paia do" ~danas da Administração Mutilei-
psd e Fundos Municipais& Tomam MA. VALOR DO LtINTRATO: 
gs 117304.33 (cento e dmesserc mit aninhemos coam, Mais 1.! LC111.. 
ti e trés centavos). PRAZO DL Tf)RNECIMENTO• (2 Moa) mores. 
EGNDAMENTACM) LEGAL. Art. 61 L único da Lei Federal ir. 

RECEIRMLS: 02.10.0Ii - 0t241.0023.2032.0000: 0$.243 
0024 2033 00000)(2.14.0024.2037,0000; 0g.244.0025.2034no10:
o2:11.00 0i1.243.00242835.0000911243.4024.203o.000u0X.2438 
024.7065 00titi; 244.0025.2038.00tin 08.241.0425.2067.0900: Oa 
.2441102520f0.0000:0n.244.0025.2069.0000.0.9244.00252070.110£ 
O: iet.244.0025,21171.0001k 3.3. 9tuo.un t: 4.4.9032.00. Mondar" 
Pela contratada o Sr Mnio Alves Coelho e pekt contrato* a Sra. 
Neide da Cinto I3anssa Gonçalves Sousa. SOCIC:411.1 Municipal J.: 
As:adenda Social TUIM= MA, 25832019. 

0.0. PUBLICAÇÕES DE TER 

Plata E111, RA MUNICIPAL INE OLINDA NOVA DO 
MARANHÃO 

RESENHA DE CONTRATO RESEMIA.0 'NITRATO Ne 49:2019. 
PARTES. CONTRATO DL PRESTA( MT nt, SERVIÇOS. que 
I- >I fite SI Ck. TEMIAM, DE UM LADO A P11EPE.1 JURA MU-
NICIPAL Oh OLINIM NOVA 1)0 MARANHÃO. E DE UlTItO 
I A IX 1. ANII fox 1.111A E SILVA t CPE n" S07.315 33-l5LOttlE-
TO. Po:mação de serviços temais "Missionais da área Mi 'Sate 

daratigista au Nateldi de Apoios Sat.& da FamiliaNASEE AM-
PARO LEGAI I El Nt ito6a93 e suas alicra O' va postaitinesVALOR 
GLOBAL: RS X0.040.00 tonem mit beisccdos e quarenta reais,. VI-
LiNCIA: 12 Murei cum iniciji pdilit ..tv.anattlnifilOCUIttratU. 

01-iNUA NOVA TX) MARANHÃO. 13 De MARCO DE 2019 AS-
SINATERA: EDSON BARROS COSIA JUNIOR. ;Wenn Municipal 
ds (finda Not a do Maranhão: ANILTON IMA SILVA- (tomatada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 044,28E9. PROCESSO ADMI-
NblRATIVO Nr In 2;2019. PARTES• Prefeitura Municipal de Nova 
Olinda MAc a Empresa PI CARDOSOARACIO (14 ):01‘128.701 
-0001-25, ann»: COMMaç30 dc emPtem eNbcciallnide cm fome-
contato de pénems Mimeaticios Mn suprir a danando à Ser:adula 
de Saúde de Nova Olinda-MA. VIGENCIA: até 31 de dezembro de 
2019. VALOR DO CONTRATO: RS 116.09726 (cedo e deenneis si 
moam e *te natá c vinte e sds centavos). MODAL Marw• moo 
PoNenciaL com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1032002 subsi-
ultimem: Lei XotiONT. RECURSOS: Órgão 07.0- Poder Execu-
tivo: Unidade' 07.014anut. das Alá. da SUTCJIM de Saúde: te 301. 
0140.2.701-33.9113000-Mareri4deCumumo: órgão; 07.00.puzer Fite. 
mbar: Cnittak. 07.112-Marat das Ativ. Adminnaratitms do iNLS.; RI 
3111.0470-2.703-33.90.300a-Maienal& Carrátmo.FORO: Fica eleito 
Euro de Senta latria du Paru& 27.02 2019. CRISTINA DE SOUSA 
OF1.110- Sia:mana Municipal de Saúde. 

EX"TRVTO DE CONTRATO N" 045:1019. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Itr 017/20(9. PARTES: Prefeitura Municipal de Ntiva 
Olinda MA e a Empoo P1 CARDOSO ARACJO CNPE 08.8211 

OU 0001-2S. OBJETO: ~ralação de emproa especialinda em 
tornecimento de fliTICMS alimentícios pra suprira ~Mb da 
eretarüt de Académia Social ai Nova OlindasMA. REGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2019. VALOR DD CONTRAIU R$ 77.011,20 (La-
tina e sete mil teve reais e vime centavos). MODALIDADE. Pregão 
Preencin. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1052002 Ir" 
Mana:nage Le,.$.601):93. RECUEI-MIS:Órgão; 10.00- Poder Exceutivo: 
Guide& IUMI - Mama. das Atividades (letais de Asmsténda Social: 
0$.122.0x411 -1101 • 3390.3000 -Material dt Canseuna. FORO: Eim 
eleito o Foro cie Santa MIM do Pand 278i2,2019. MARLI* VALE 

TRIM Suretatio Mitineigal de Assattemcia Social. 

EXTRATO DE CONTRATO NE' 84612819. PROL MINS 
ILATIVO Ni" 1117,2019 PARTES: Thafeitura Municipal de Nosa Olinda 
MA e a Emproa LI CARDOSO ARAÚJO CNPJ: 0$.11.19.701,0001-
25. OBJETO: conttainno de aramam impecialiwoda an furocchotteto 
de géneros alinamtitiot pira suprir a demanda da Secretaria de Admi-
n,Mia.ã.,v Planejamento de Nova (Miada- 515. VIGÊNCIA: até 31 
de deecnihro de 2019. VALOR DO CONTRATO: RS 19.992214 (da-
acuo' e mil ~tias e noventa cdols tune vinte c oito centavos). 
MODALIDADE" Pregão Presçmdal. com FUNDAMENTAÇÃO 
itGAL Lei 10.5.10,02 subsidiarialmmte. Lei &66&93. RSOS: 
Orai°. 03.00 - Poder Executivo; Unidade. 03.01 - Manta. das Ativ. 

Sec. de Administração: 04.122.0840- 2.305 - 3.3.9030.00- Ma-
faial de Comutou. FORO: ritM deito o Furo de Santa Luria do 
garoá. 2.7,02 2019 LIS SILVA LIMIARES - Secretária Municipal 
de Admünsuação. 
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veidademerca4orla 
PROIDCOLO DE AUFOOZAÇÃO DE LISO 

421198014680713 - 04/07/2019 16:27:12 c P IL
SCRIÇÃO ESTADUAL 

123253055 
ESTC4ATARIO REMETErfix 
»ff / RAZÃO SOCIAL 

ECRETAR1A MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUCUM 
MEREÇO BARRO DISTRITO 

FREDERICO COELHO. 41 

'untem 
M.a" arrosto 
ASE DE CALCULO DO TOES 

ALOR 00 RISTE 
0.00 

0.08 

MA 

centro 

11.492.482/000144

cai, CPF 

30.486.318/0001-95

FONE / FAX 

9832355622

ait 
65763400

INSOUÇÃO ESTADUAL 

DATA DA EIDE= 

04/87/2019
DATA DA SARMARV/RADA 

84/07/2819
HORA DA SAIDASSIMADA 

16:26:00

ALOR DO IDAS 

0.00 
BASE DE CÁLC. ICLIS S.T. 

0.00 
-VALOR DDICLIS MEIN. 

8.08 
IVLOR IMF IMPORTAÇÃO 

MO 
-VALOR DO PIS - VALOR 

0.00 
TOTAL DOS PRODUIC6 

7.326.80 
VALOR DO SESIDIW 

0.00 
DESCONTO 

0.80 
OUTRAS DESPESAS 

8.08 
VALOR TOTAL DO IN 

8.00 
MOA DA OsFOR 

8.00 
VALOR TOTAL CM EMA 

7.326.88 
RFADOR / VOLUMES TRANsPOxrAnoa 

SOCAL FRETE roa CONTA 
Sem Frete 

2REMEÇO 

EJANTIDADE impem 

18 

MARCA 

ceoloo Awrir 

mandrio 

'NuantaAtÃo 

"MACA DO VEICULO DE 

.1INSCIUÇÃO ESTADUAL 

PESO BRUTO ria LICOR» 

- — - - - - - - - 
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.. UR 
400 

- 0,00 
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__ IDA_ 
184,00 

859,00 

_120.6a3-___ 
1.116,00 

. 5.134,00 

PAI__ 
0,00 

' 0,00 

_PM_ 
O, 00 

. 0,00 . 

51 co  
0,00 
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DAX8013 1. sw 1 , 

Na Apta dos Mit RS 2.056,44 

RZURYADOAOTISCO 

1 

isapreasal$11612020at I I aft16 toff-e adias einnég do nines GageWliek. wwernsiaxikt cate 



MAACt MN /Dans Trama &V anu amo 
3110.41•01.1\oolun4A 

Ar4actemberni Eeliff1CAÇA0 E ASSINA1VRA DO REalsexa 
N. nutuumn 

Série 001 

I0RMPICAO0D0 ~WS 

J. ALVES COELHO - ME 
AV. DR. MACY PINHEIRO, S/N - SALA A 

CENTRO - 65763-000 
Toam - MA Foneffax: 9935220462 

DANFE 
~meato Malar da Nota 

Fisad 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA Ri 

N6. 008.000.997 
Série 001 
Folha III 

IIMEMBEINI 
CHAVE DE ACESSO 

2119 Gni 4924 U110 0160 MOO 10101001111 

Consulta de autenticidade no fatal 
onvoisfelszcada.gov.briportal ou no site da 

~A DA OPERAÇÃO 

ICIDC,ÃO ESTADUAL 

123253055 
SUINRAA / REMETENTE 

Venda de mercadoria 
oiscRiçÃo EsT4o1141. DO 512007.71~. 

PROTOCOLO DE AUTOR17-AÇÃO DE USO 

421190014679713 - 04/07/2019 £6* 

3 
0444 7424 

CNP: 

11.492.4112/000140

tiblICe 

Tz e 
iia / SOCIAL 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM 
influxo 
. FREDERICO COELHO. 41 
uradno 
'atam 

BAIRRO' DISTRITO 

CNP' / CIE 

CEP 

centro 1. 
NIF IIRms FAX 

MAL 98323' 72 

1t110001-95 

1$763-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rue Frederloo Coelho 411 - Centro -Tunturn-MA- CEP: 815789-000 

FONE: 35=-1270 - CNPJ: 08.1218.011/0001 -00 
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ALVARANW
DE LICENÇA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL trininmannensmannennen
Para:  LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nome: J. ALVES COELHO-ME 

Endereço: AV. DR. JOACY PINHEIRO, SM, CENTRO NETSA CIDADE DE TUNTUM-

MA. 

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODÕMES11C0 E 

EQUIPAMENTO DE AUDIO E VIDEO. 

Código: 47.53-9-00

Inscrição: Cad. Económico: CNPJ. N° 11.492.482/0001-60 

Inscrição Estadual: 

Cad. Físico: 

Restrições: J K NET INFO 

ja k.pj os 18.911,0001 
rfleTURA MUNMPAL 

DE *UNIU. Si 

Rua Fugidos CaSuo.411 Cantre 

CIP 68744000 

LPREFEITURAlitIUNICIPAL 
CHEFE DA DIVISÃO FAZENDA 

Data 02 DE DEZEMBRO DE 2020 À 
Validade: 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Pig: 1".• 00.4ERPG:14,) 
1234-, tksiwiad‘

We'TORD:::. Mero? 
CNA? %.12.314M91. `,Â 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro - Tunben-14A -*ER MESMO - FONE (0140)11622-1270 Dam ousem 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNN: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa JK NET INFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 13335902000-

0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar ft° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

ves Coelho (RG.: n°: 13335902000-0) 
Responsável da Empresa 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNN: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmailcom 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, JK NET INFORMATICA inscrita no CNPJ N° 11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:821.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n°.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 098/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 098/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

_2i412-n «& 4
Alves Coelho (R Ó.: n°: 13335902000-0) 

Responsável da Empresa 



MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 098/2021 

Pregão Presencial n.° 098/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

CWAL 

àFis. 

tibrk. 

P i. 

A empresa MC NET INFORMATICA,inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 

13335902000-0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 

27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 

8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ao 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum-MA, 17 de maio de 2021 

Alves Coelho (RU.: n°: 13335902000-6) 
Responsável da Empresa 



St. PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
41 4 11111 MAIS QUE TRAIAWO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de recargas de cartuchos e toners para a 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Aos dezessete dias do mês de maio de 2021, às 09h12m1n, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do 

Pregão Presencial n° 098/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 

prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. 

Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu a seguinte 

Licitante: ac NET INFORMATICA EIRELI, representada por JANIO ALVES 

COELHO, inscrita no CPF sob o n.° 821.980.633-87. Iniciando-se os trabalhos a 

Pregoeira Substituta declarou o representante da licitante Dl NET INFORMATICA 

EIRELI devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-

se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pelo licitante. Nesta 

fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira 

Substituta admitiu a Licitante MC NET INFORMATICA EIRELI, para a fase de lances, 

de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, 

tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a 

única empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 40, 

XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à 

negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que 

a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida 

margem de lucros auferida. Ato continuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as 

documentações de habilitação da Licitante. A verificação da autenticidade das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tentam - Maranhão 



• Mile PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAISQUE ~LHO, 

CUIDAR DA NOSSA GETVW 

certidões que integram os documentos de habilitação, se deu na sessão do Pregão 

Presencial n° 097/2021 que ocorreu no dia 14/05/2021. As mesmas foram numeradas e 

rubricadas pela Pregoeira Substituta e pela licitante presente. Verificada a validade da 

Certidão de Regularidade do FGTS, constatou-se o vencimento em data anterior a 

presente licitação, procedendo à emissão de nova certidão. A licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa 

junto a licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor 

menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante Hl NET 

INFORMÁTICA EIRELI como vencedora. Foi aberto o prazo para a manifestação de 

intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer 

recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro 

Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Juara iro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Mano es de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

Wesll ra de Sousa 
Eqtu e Apoio 

MC NET INEJ vIATICA EIRELI 
(JANIO ALVES COELHO) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Ttmtum - Maranhao 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUmAINci„, TtiM o, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 098/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas e toners, para 
a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: R$ 95,595,00 (noventa e cinco mil e quffilientos e noventa e cinco 
reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

JK NET INFORMATICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 11.492.482/0001-60. 

Tuutum/MA, 18 de Maio de 2021. 

Sara Costa Fleury 
goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

Rua Frederico Coelho 411 - Coito • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
'4 113111 • MNS QUE LRO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tunhim/MA, 19 de Maio de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN'TUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 098/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas e toners, para 
a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: R$ 95.595,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: 

JIC NET INFOFtMATICA ElRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 11.492.482/0001-60. 

Rhicarddo Herliv 
Secretário de 

Tuntum/MA, 20 de Maio de 2021. 

Alexanndro Baptista Costa 
çamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cenho • 63763-000 • Tuna=- Maranhao 



4111 •• PREFEITURA MUNICIPAL 

411,11111TUNTUM 
P44ÀSOUETRARAJ

CUIDAR DA NOSSA GEN [E 

CONTRATO Número: 158/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA NET INFORMATICA EIRELI, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS E TONERS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JK NET 
INFORMÁTICA E1RELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, estabelecida à Av. Dr. 
Joacy Pinheiro, n°. S/N, Sala A, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pelo Sr. Janio 
Alves Coelho, empresário, inscrito no CPF sob o n°.: 821.980.633-87 e RG n° 013335902000-0 
SSP/MA, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 098/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 098/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contrafação de empresa para 
prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners para a Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de RS 95.595,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais). 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Tento de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 

o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT. 
9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
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9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇOSES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 
13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a teimo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 

acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
13.3.3.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 

30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

( 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÓES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. 

• 

Pelo ORDENAPOR DE DESPESAS 
Rhicarddo H irvall Alexanndro Baptista Costa 

Sio
Pélit CONTRATADA 
Janio Alves Coelho 
CPF: 821.980.633-87 

TESTEMUNHAS: 

&tu,-

fr,13/4-0 2. 
CPF:  04 jati  CPF: 

Ao, SÀ1vo. 
953-61? 
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orçamentários: 13.392.0040.2058.0000, 12.361.0002.2009.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 07 de ju 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMEN 
E DESPESAS. C P 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 015/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 040/2021. No tocante ao item 45 da Ata de Registro de Preços n° 
015/2021 publicada em 05 de abril de 2021, retifique-se, onde se lê: "V. UNIT.: R$ 1.776,00 (um mil e setecentos e setenta 
e seis reais) e V. TOTAL: R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e sessenta reais)", leia-se: "V. UNIT.: R$ 1.768,00 (um 
mil e setecentos e sessenta e oito reais) e V. TOTAL: R$ 17.680,00 (dezessete mil e seiscentos e oitenta reais). Ademais, 
onde se lê: "CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL. Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 941.366,50 (novecentos 
e quarenta e um mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)", leia-se: "CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 
TOTAL. Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 941.286,50 (novecentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos)". Tuntum (MA), 09 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO N° 060/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021. Onde se lê: "CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10476.850/0001-14". 
Leia-se: "MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. Onde se lê: "Valor: R$ 470.683,25 (quatrocentos e setenta mil e seiscentos e 

(34"oite ta e três reais e vinte e cinco centavos)". Leia-se: "Valor: R$ 472.601,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e 
tos e um reais)". Tuntum (MA), 09 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

CO A - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 155/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SISTEMA DE LOCACAO 
CONTABIL LTDA, CNPJ sob o n° 09.295.258/0001-37. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 115/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fomecimento de sistemas gerenciais e integrados ao município de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
51.864,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 21 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 156/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: JK NET INFORMATICA EIRELI, CNPJ sob o n° 
11.492.482/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 097/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas e toners, para a Secretaria Municipal de 
Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 95.595,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 
12411 .0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. RHICARDDO 
HoRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 158/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: JK NET INFORMATICA 
EIRELI, CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão 
Presencial n° 098/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners 
para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 95.595,00 (noventa e 
cinco mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 169/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNTUM/mA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MOURA LOBO 
ASSESSORIA E SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA. CNPJ sob o n° 09.274.961/0001-69. Base legal: Lei n° 
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